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aos beneficiários dos programas sociais do município, cumprindo princípios do 
Padrão Normativo do Programa de Inclusão Produtiva da Secretaria Municipal do 
Bem-Estar Social - SEBES.

Art. 10	 A prestação de contas será efetuada mediante a apresentação da documentação 
especifica, conforme diretrizes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 11	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 Bauru, 21 de janeiro de 2.016.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

MAURÍCIO PONTES PORTO
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

DARLENE MARTIN TENDOLO
SECRETÁRIA DO BEM-ESTAR SOCIAL

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.

ANDRÉA MARIA LIBERATO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

PROJETO   DE    LEI   Nº   02/16
P. 57.869/15 - Autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse de recursos 
públicos municipais para as entidades do setor privado que especifica.

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º	 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Termo de 
Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para as Entidades do setor 
privado, abaixo identificadas, no total estimado, visando atender a seguinte finalidade:
Finalidade: Execução do “Serviço de Atenção em Regime Residencial para 
pessoas com necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas – 
Sexo Masculino maiores de 18 anos.”

ITEM ENTIDADE META VALOR DE CADA 
INTERNAÇÃO

REPASSE 
MENSAL 

MUNICIPAL

REPASSE 
MUNICIPAL 

ANUAL

1 COMUNIDADE BOM 
PASTOR 25 R$ 1.000,00 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00

2
EQUIPE CRISTO 
VERDADE QUE 

LIBERTA
25 R$ 1.000,00 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00

Art. 2º	 As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações previstas na Lei 
Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2.016.

Art. 3º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 Bauru, ...
= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =

21, janeiro, 16
Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
	 Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o presente 
Projeto de Lei, que autoriza o Município de Bauru a efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse 
de recursos públicos municipais às entidades do setor privado, visando o atendimento, em regime de 
Comunidade Terapêutica (permanência de vinte e quatro horas) com duração máxima de seis meses, segundo 
modelo psicossocial, técnica e eticamente orientados e aptos a proporcionar um ambiente protegido, que 
garantam e/ou forneçam suporte e tratamento psicológico, psiquiátrico e social aos usuários que façam uso 
abusivo ou dependente de substâncias psicoativas, sexo masculino maiores de 18 anos, durante período 
estabelecido de acordo com o Programa Terapêutico da contratada.
	 Tal projeto se faz necessário por força do que dispõe o art. 26 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), que exige, expressamente, 
que qualquer repasse de recursos públicos para o setor privado deverá ser autorizado por lei específica, 
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DECRETOS MUNICIPAIS
DECRETO Nº 13.003, DE 21 DE JANEIRO DE 2.016

P. 68.191/15 - Regulamenta a implantação e funcionamento do Programa Cozinha Comunitária do 
Município de Bauru.

	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru,

	 Considerando que a Proteção Social Básica tem como objetivos prevenir situações 
de risco, destinando-se à população que vive em vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação 
(ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, entre outros) e/ou fragilização de 
vínculos afetivos – relacionais e de pertencimento social. Deve articular-se com as demais políticas públicas 
locais, para garantir a sustentabilidade das ações desenvolvidas e o protagonismo das famílias e indivíduos 
atendidos, de forma a superar as condições de vulnerabilidade e a prevenir as situações que indicam risco 
social,

	 Considerando que esses objetivos devem ser concretizados por meio de serviços, 
programas, projetos e benefícios às famílias, conforme identificação da situação de vulnerabilidade 
apresentada,

D E C R E T A

Art. 1°	 Fica implantado o programa “Cozinha Comunitária” no Município de Bauru.

Art. 2°	 A Cozinha Comunitária tem por objetivo a oferta de refeições adequadas e saudáveis, 
nutricionalmente balanceadas, fornecendo inicialmente 200 (duzentas) refeições 
diárias.

Art. 3º	 Atender ao seguinte público: trabalhadores do comércio e indústria, população 
estudantil e idosa, criança, aposentados e pensionistas, população de rua, visitantes 
de nossa cidade e desempregados, priorizando pessoas em situação de insegurança 
alimentar grave, indicadas preferencialmente pelos Centros de Referência 
em Assistência Social (CRAS) e Centro de Referência de Assistência Social 
Especializada (CREAS).

 
Art. 4°	 O funcionamento do equipamento para oferecimento de refeições será de segunda-

feira a sexta-feira, exceto finais de semana e feriados, das 11:00 as 13:00, ou até 
terminar a meta diária de 200 (duzentas) refeições.

Art. 5°	 As refeições (almoço) ofertadas serão comercializadas a preços acessíveis de R$ 
1,00 (um real), valor este que devera ser obrigatoriamente revertido para a Gestão do 
Programa Cozinha Comunitária.

Art. 6º	 O valor total recebido das refeições deverão ser depositado em conta especifica.

Art. 7°	 Implantar Sistema de Comanda Informatizado para controle das quantidades das 
refeições ofertadas diariamente.

Art. 8°	 Para implementação dessas ações será celebrado Termo de Colaboração com 
Organização da Sociedade Civil, que apresentarem condições plenas para execução 
das atividades a serem desenvolvidas.

Art. 9°	 O presente equipamento terá também como objetivo viabilizar cursos de formação e 
qualificação profissional, e formalização de Associação e ou Cooperativa de Trabalho, 

PROJETOS DE LEI 
Enviados à Câmara Municipal
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assim entendida aquela que identifica o beneficiário, fixa ou estima o valor do repasse e ainda determina a 
finalidade da transferência dos recursos.
	 O Projeto de Lei anexo, em nada inova nas Leis Orçamentárias vigentes para 
o exercício de 2.016, uma vez que as despesas relativas aos repasses ao setor privado nela tratado já 
estão devidamente previstas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e também na Lei 
Orçamentária Anual, de modo que seu intuito é apenas especificar, de forma exata e precisa como as 
referidas despesas serão efetivadas.
	 Portanto, trata-se de despesas já autorizadas, ainda que de forma genérica e ampla, 
por essa Augusta Casa de Leis.
	 O serviço em questão será subsidiado com recursos advindos do Fundo Municipal de 
Saúde.
	 Por fim, revela-se oportuno ressaltar a necessidade premente de atender demandas 
imediatas de pacientes que se encontram em situação de dependência de substâncias psicoativas e que não 
respondem positivamente ao tratamento em regime ambulatorial, principalmente em função da magnitude 
do consumo prejudicial destas substâncias, especialmente o crack.
	 Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.
	 Atenciosas saudações,

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

Seção II
Secretarias Municipais

Secretaria da Administração
Luiz Célio Bucceroni

Secretário

COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO INTERNO DE POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO E 
REMUNERAÇÃO NO MUNICÍPIO DE BAURU – CIPAR

EDITAL 03/2015

A Comissão Eleitoral do CIPAR, nomeada através da Portaria ADM nº 1955/2015, publicada na edição 
n° 2596 do Diário Oficial do Município de Bauru, em 10 de outubro de 2015, nos termos do Decreto 
Municipal nº 11405, de 25 de novembro de 2010, e constituída por David José Françoso, Presidente; 
Priscilla de Oliveira Ferasoli, Membro e Ricardo Pereira Thame, Membro, torna pública a prorrogação 
do prazo de inscrições para candidatos com vista às eleições dos membros e suplentes da Secretaria de 
Administração, que comporão o Conselho Interno de Política de Administração e Remuneração – CIPAR, 
estabelecendo também as respectivas normas gerais regulamentares.

1 - DAS INSCRIÇÕES

1.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

1.2. As inscrições serão efetuadas na Secretaria Municipal da Administração, no Setor de Expediente, sito 
na Praça das Cerejeiras, 1-59, 2º Andar, Altos da Cidade, CEP 17014-900, Bauru, SP, nos dias e horários 
abaixo:

−	 04 a 08 de janeiro de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 18h;
−	 11 a 15 de janeiro de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 18h;
−	 18 a 22 de janeiro de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 18h;
−	 25 a 29 de janeiro de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 18h.

1.3. No caso de inscrição por procuração deverão ser apresentados: instrumento de mandato com firma 
reconhecida; cópia legível e autenticada do documento de identidade do procurador. Será exigida uma 
procuração por candidato, sendo que a mesma ficará anexada ao requerimento de inscrição.

1.4. O candidato ou seu procurador é responsável pelo preenchimento da ficha de inscrição, bem como, pela 
veracidade e exatidão das informações prestadas, arcando o candidato com as consequências de eventuais 
informações incorretas ou ilícitas.

2 - REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO

2.1. Pertencer ao quadro de servidores ocupantes de cargos efetivos, ativos, da Secretaria Municipal da 
Administração.

2.2. Contar com tempo mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício na Secretaria Municipal da 
Administração.

2.3. Não ter sofrido penalidade administrativa nos últimos 05 (cinco) anos, sendo garantida a observância 
do disposto no parágrafo único do Art. 39 da Lei Municipal n.º 3781/1994.

3 - PARA INSCREVER-SE, O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR

3.1. Requerimento em duas vias, devidamente preenchido, conforme modelo constante no Anexo I do 
presente edital.

3.2. Cópia da Cédula de Identidade (R.G).

3.3. Cópia do Cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (C.P.F).

3.4. Certidão emitida pelo Departamento de Administração de Pessoal, que comprove:
- 	 O tempo de serviço público efetivo na Secretaria Municipal da Administração;
- 	 Que não foi punido administrativamente nos últimos 5 (cinco) anos.

4 – DA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES

4.1. Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que não preencherem as condições legais exigidas, neste 
edital e na legislação específica.

4.2. As inscrições deferidas e as indeferidas, constando o motivo do indeferimento, serão publicadas no 
Diário Oficial.

4.3. Sobre as inscrições indeferidas caberá recurso, que poderá ser impetrado, dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 18h, a ser protocolizado na Secretaria Municipal da Administração, no 
Setor de Expediente, sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, 2º Andar, Altos da Cidade, CEP 17014-900, Bauru, 
SP, a contar da data da publicação mencionada no item 4.2.

4.4. Os resultados dos recursos impetrados serão publicados no Diário Oficial do Município.

5 - DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS

5.1. A impugnação das candidaturas poderá ser solicitada por qualquer munícipe ou servidor público 
municipal, no prazo de 02 (dois) dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 18h, e ser protocolizada Secretaria 
Municipal da Administração, no Setor de Expediente, sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, 2º Andar, Altos 
da Cidade, CEP 17014-900, Bauru, SP, a contar da data da publicação mencionada no item 4.2, e deverá 
ser analisada pela Comissão Eleitoral do CIPAR, devendo a decisão ser publicada no Diário Oficial do 
Município.

5.2. Sanadas as irregularidades, se houverem, a Comissão de Eleição fará publicar, no Diário Oficial do 
Município, a relação oficial dos inscritos que será submetida à eleição.

6 - DA ELEIÇÃO

6.1. A eleição será direta e secreta, usando-se o modelo de cédula única para o Conselho Interno de Política 
de Administração e Remuneração – CIPAR, onde aparecerão pela ordem de inscrição, o número do 
candidato e seu nome completo.

6.2. O servidor eleitor, no ato da votação deverá apresentar um documento oficial ou holerite, não sendo 
permitido o voto por procuração.
	 6.2.1. O servidor eleitor votará somente em um candidato, considerando-se 	 nulo o voto em 
mais de um candidato.

6.3. Somente poderão votar os servidores ocupantes de cargos efetivos, ativos da Secretaria Municipal da 
Administração.

6.4. O processo eleitoral deverá contar com a participação obrigatória da maioria simples de servidores 
com direito a voto.
	 6.4.1. Caso não haja quórum mínimo de eleitores, fica facultado ao	Secretário Municipal de 
Administração a escolha dos servidores	 representantes.

6.5. A Comissão de Eleição fará publicar, oportunamente, o planejamento do processo de votação.

6.6. Nos termos da legislação eleitoral, é facultado aos candidatos indicar 1 (um) fiscal, para acompanhamento 
dos trabalhos, correndo as suas expensas, os custos deste, tais como: alimentação, transporte e outros.

6.7. Serão considerados eleitos, como titulares, os 02 (dois) candidatos mais votados, ficando as respectivas 
suplências para os 3º e 4º colocados.
	 6.7.1. O mandato dos membros do CIPAR será de 02 (dois) anos.

6.8. Havendo empate entre os concorrentes será considerado eleito o candidato que tiver maior tempo de 
serviço público municipal.

6.9. Não será permitido aos candidatos:
	 6.9.1. O assédio aos eleitores, nem a propaganda pessoal, denominada de 	 boca-de-urna.

EXTRATOS 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 7.842/15 – PROCESSO Nº 38.321/15– 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU – CONTRATADA: EQUIPES EM AÇÃO LTDA – ME 
– OBJETO: As partes resolvem, retificar o item 3.1. da Cláusula Terceira do contrato, pelos motivos 
expostos às fls. 184-185 do Processo Administrativo nº 38.321/15, uma vez que o valor constante da 
homologação na licitação foi de R$ 31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos reais) , restando ao referido 
item a seguinte redação: “3.1. O valor do contrato a ser prestado será de R$ 31.600,00 (trinta e um mil e 
seiscentos reais).” - ASSINATURA: 12/01/16,conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1.993.
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	 6.9.2. Ceder ou usar, em benefício de sua campanha, bens móveis ou 	 i m ó v e i s 
pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos	 Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios.
	 6.9.3. Usar materiais ou serviços, em benefício de sua campanha,	 custeados pelos governos 
ou casas legislativas, que excedam as	 prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos 
órgãos que	integram.
	 6.9.4. Usar os serviços de servidores municipais, para a eleição	 e em 	 benefício de sua 
campanha, durante o horário de expediente	 normal, salvo 	 se o servidor ou o empregado estiver 
licenciado.
	 6.9.5. Produzir propaganda eleitoral que venha a caluniar,	 difamar ou	i n j u r i a r 
qualquer pessoa ou candidato, bem como	 atingir órgãos ou	 entidades que exerçam autoridade 
pública, como também, que implique 	 oferecimento, promessa ou solicitação de	 d i n h e i r o , 
dádiva, rifa, sorteio ou 	 vantagem de qualquer natureza.

6.10. É permitida, nos dias da eleição, a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por 
candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches e adesivos.
	 6.10.1. São vedados, nos dias do pleito, até o término do horário das 	 votações, a 
aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado e os 	 instrumentos de propaganda referidos 
no caput,	 de modo a caracterizar 	 manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.

6.11. No recinto dos locais de votação é proibido aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou 
objeto que contenha qualquer propaganda de candidatos.

6.12. Aos fiscais, nos trabalhos de votação, só é permitido que, de seus crachás, constem o nome do 
candidato a que sirvam, vedada a padronização do vestuário.

6.13. Os atos que contrariarem os itens de 6.9 a 6.12, serão passíveis de análise e sanções à cargo da 
Comissão Eleitoral do CIPAR, podendo ser penalizados com a desclassificação do candidato infrator, 
resguardando-se o devido processo legal.

6.14. A Comissão Eleitoral fará publicar, oportunamente, a data e local da apuração da eleição.

7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Os atos relativos ao Processo Eleitoral serão publicados no Diário Oficial do Município.

7.2. A Comissão Eleitoral do CIPAR poderá adotar, além da prevista no item anterior, outras formas de 
divulgação.

7.3. Eventual impugnação do presente edital poderá ser interposta no prazo de 02 dias úteis, a contar da 
publicação do mesmo, na Secretaria da Administração, no Setor de Expediente, sito na Praça das Cerejeiras, 
1-59, 2º Andar, Altos da Cidade, CEP 17014-900, Bauru, SP.
Bauru, 22 de dezembro de 2015.

David José Françoso
Presidente

Priscilla de Oliveira Ferasoli
Membro

Ricardo Pereira Thame
Membro

ANEXO I

MODELO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO INTERNO DE POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO E 

REMUNERAÇÃO NO MUNICÍPIO DE BAURU – CIPAR 2015

Requerimento de inscrição/Número do candidato:____________________.
(preenchido pela comissão)

_____________________________________________________, portador do RG:__________________
_______,emitido pela _____________, inscrito no CPF, sob nº_______________________ venho requerer 
à Comissão    Eleitoral  o deferimento da inscrição para concorrer à eleição do CIPAR,   conforme dados 
abaixo e relação de documentos anexados.

Informações do candidato:
Nome completo: ______________________________________________________. 
Matrícula: ___________.RG:________________CPF:_______________________.
Estado civil:___________________. Sexo: (  )Masculino  (  ) Feminino
Endereço: _______________________________________________. Nº _______.
Bairro: ____________________________. Complemento:___________________.
Telefones: Res _______________ Com_______________ Cel ________________.

Documentos anexados:
1.	 Cópia da Cédula de Identidade (R.G);
2.	 Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF);
3.	 Certidão emitida pelo Departamento de Administração de Pessoal, com comprovações do tempo 
de serviço público efetivo na Secretaria da Administração, e que não foi punido administrativamente nos 
últimos 5(cinco) anos.

DECLARO ainda, estar ciente das exigências e condições que	 constam no Edital.

Nestes Termos,
P. Deferimento.

Bauru,_____ de ______________de 2016.

____________________________________
     (assinatura do requerente ou procurador)

Departamento de Avaliação  Funcional  - Divisão de Apoio ao Servidor

RECADASTRAMENTO DO BENEFÍCIO
AJUDA DE CUSTO PARA FILHOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

Comunicamos que os servidores ativos, aposentados, pensionistas e representantes legais que recebem o 
benefício “AJUDA DE CUSTO PARA FILHOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA”, devem efetuar 
o Recadastramento, no Período de 04 de Janeiro à 31 de Março de 2016. 

Documentos para Recadastramento:
•	 Servidores/ Pensionistas Estatutários:  
1- Atestado médico recente que comprove a deficiência permanente e definitiva, com CID (código 
internacional de saúde).
2-Declaração do INSS, informando que o portador de deficiência não recebe nenhum benefício assistencial 
por este órgão.
3- RG e CPF do dependente se tiver. 
4- Declaração da Funprev, constando que o filho(a) encontra- se cadastrado como portador de deficiência. 
5- Documentos Pessoais, Holerite e Comprovante de Residência do Servidor.
Obs: Para solicitar a Declaração na Funprev, o responsável deve comparecer à FUNPREV munido de holerite 
atualizado, Documentos Pessoais (RG e CPF), Comprovante de Residência, Certidão de Nascimento, RG 
e CPF do dependente, o atestado médico recente e a declaração negativa de beneficio assistencial do INSS.

•	 Servidores/ Pensionistas Extranumerários (Celetistas)
1- Atestado médico recente que comprove a deficiência permanente e definitiva, com CID (código 
internacional de saúde).
2- Declaração do INSS, informando que o portador de deficiência não recebe nenhum benefício assistencial 
por este órgão.
3- RG e CPF do dependente (se houver). 
4- Documentos Pessoais e Comprovante de Residência do Servidor.

Após obter toda a documentação supra mencionada o responsável deverá: AGENDAR HORÁRIO 
NA SEÇÃO DE SERVIÇO SOCIAL, PARA TRAZER OS DOCUMENTOS-  FONE:3227-5650, Rua  
Marcondes Salgado, nº 2-45.  Horário de Atendimento: 8h ás 11hs e das 13hs ás 16h. 
Salientamos que o RECADASTRAMENTO deverá ser efetuado de acordo com a Lei nº 5227/04 e 
Decreto nº 9928/04, e o não comparecimento acarretará a SUSPENSÃO do pagamento do benefício a 
partir de abril de 2016.
Informamos ainda que os servidores contemplados serão também comunicados quanto ao Recadastramento 
mediante correspondência.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXONERAÇÃO/ POSSE
PORTARIA N.º 0086/2016 A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no  uso de suas 
atribuições legais que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993 resolve: Exonerar, a pedido, 
o (a) servidor(a) ELENICE CIRILO GOMES, portador (a) do RG n.º 207472671, do cargo efetivo 
de AGENTE EDUCACIONAL - CUIDADOR DE CRIANÇAS, JOVENS, ADULTOS E IDOSOS 
e dar posse no cargo efetivo de ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO ADJUNTO - PROFESSOR 
SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA ESPECIAL, a partir de 26/01/2016.

TORNA SEM EFEITO
PORTARIA Nº 0087/2016: A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Tornar Sem Efeito 
no Diário Oficial nº 2636, a PORTARIA N.º 1425/2015 que nomeou  o (a) Sr(a). NEIDE DE ASSIS 
TEIXEIRA DIAS, portador (a) do RG n.º 11226659, classificação 157° lugar, no cargo efetivo de 
“ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA”, DESISTÊNCIA TÁCITA.

CONVOCAÇÃO/NOMEAÇÃO: Os (as) candidatos (as) relacionados (as) abaixo deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, situado na Praça das Cerejeiras 1-59, Vila Noemi, 2º Andar, no dia e 
horário indicado, com os documentos (ORIGINAIS) relacionados no ANEXO I.
 
A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, em conformidade com o disposto no decreto 
municipal 6664 de 22 de julho de 1993 e, considerando cumpridas todas as medidas que a legislação impõe, 
expede.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0088/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA, no quadro de servidores desta 
Prefeitura, Diário Oficial nº 2636 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior 
a 30 dias, a contar desta publicação, o(a) Sr(a) SIMONE MARQUES DE JESUS SILVA portador do 
RG 405899191, em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 02° lugar, no concurso público 
para ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA, edital nº 14/2015 para exercer as 
funções do cargo.
COMPARECER EM 26/01/2016 ÀS 08h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0089/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA, no quadro de servidores desta 
Prefeitura, Diário Oficial nº 2636 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior a 30 
dias, a contar desta publicação, o(a) Sr(a) JUCIARA OLIVEIRA DE BARROS MATHIAS MOURA 
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portador do RG 188666539, em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 03° lugar, no concurso 
público para ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA, edital nº 14/2015 para 
exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 26/01/2016 ÀS 09h.

ANEXO I (ORIGINAIS)
1. CTPS (Carteira de Trabalho) 
2. Cartão ou Extrato do PIS/PASEP, com Estado Civil atualizado e verificar junto a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL ou BANCO DO BRASIL, se existe o cadastro em mais de 01 (um) número de PIS ou PASEP, 
caso exista dois números deverá solicitar a regularização para um único número. É importante que 
todos os dados cadastrais do candidato estejam atualizados junto ao órgão responsável do PIS (CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL) ou PASEP (BANCO DO BRASIL), antes da emissão e apresentação do 
documento junto ao Recursos Humanos desta Prefeitura, para evitar problemas futuros. 
3. Certidão de nascimento atualizada (caso não esteja legível) ou de casamento;
4. Título de eleitor (com estado civil atualizado), com comprovantes da última votação (2014);
5. Comprovação de regularidade com o serviço militar (Reservista e/ou equivalente);
6. RG e CPF (com estado civil atualizado); 
7. Atestado de antecedentes criminais (www.ssp.sp.gov.br);
8. PRÉ-REQUISITO EXIGIDO NO EDITAL DO CONCURSO. (Diplomas e/ou certificados)
9. Registro e anuidade para os cargos que possuem registros em seus respectivos conselhos; 
10. Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
11. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
12. Uma foto 3x4 atualizada;
13. Comprovação de Endereço;
14. Declaração de horário e local de trabalho para os cargos que por Lei cabem à acumulação (para fins de 
análise do acúmulo e de compatibilidade de horários quando for o caso);
15. Comprovante de Situação Cadastral do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/
consultapublica.asp)

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

CURSO: “INTRODUÇÃO AO LIBREOFFICE: WRITER”
Ementa: O Writer é o editor de textos do pacote  LibreOffice. Esse curso se propõe a apresentar as 
funcionalidades básicas desse aplicativo como formatação, utilização de estilos, configurações de página e 
inserção de cabeçalhos e rodapés, alem de mostrar como manipular arquivos gerados pelo Microsoft Word.

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10. 

Datas e horários:
Turma 2: 11/02/2016 – 08h às 12h e 18/02/2016 – 08h às 12h
Carga horária: 08 horas
Vagas: 15
Local: NAPEM
Palestrante: Marcelo Climaites Fernandes
Mestre em Ciência da Computação. Possui 19 anos de experiência na área de Informática, nesse tempo, 
trabalhou com Coordenação de projetos, Análise de Informações, Análise de Sistemas, Análise de 
Desenvolvimento de Sistema e Programação para Automação Industrial. Leciona há 14 anos, sendo que 
desses, 10 anos em instituições de Ensino Superior, para cursos de Ciência da Computação, Sistemas de 
Informação, Administração, Ciências Contábeis, RH, Logística, entre outros.

Inscrições: Checar o período de inscrições, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO A CERTIFICADO.

CURSO: “INTRODUÇÃO AO LIBREOFFICE: CALC”
Ementa: O Calc é o programa de Planilhas Eletrônicas do pacote LibreOffice. Esse curso se propõe a 
apresentar as funcionalidades básicas como fórmulas, funções e impressão e mostrar como manipular 
arquivos gerados pelo Microsoft Excel.

As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10. 

Datas e horários:
Turma 1: 28/01/2016 – 08h às 12h e 04/02/2016 – 08h às 12h
Turma 2: 16/02/2016 – 08h às 12h e 23/02/2016 – 08h às 12h
Carga horária: 08 horas
Vagas: 15
Local: NAPEM
Palestrante: Marcelo Climaites Fernandes
Mestre em Ciência da Computação. Possui 19 anos de experiência na área de Informática, nesse tempo, 
trabalhou com Coordenação de projetos, Análise de Informações, Análise de Sistemas, Análise de 
Desenvolvimento de Sistema e Programação para Automação Industrial. Leciona há 14 anos, sendo que 
desses, 10 anos em instituições de Ensino Superior, para cursos de Ciência da Computação, Sistemas de 
Informação, Administração, Ciências Contábeis, RH, Logística, entre outros.

Inscrições: Checar o período de inscrições, através do site www.bauru.sp.gov.br

•	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso e clique em matricular-se.

OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO A CERTIFICADO.

Secretaria das 
Administrações Regionais

 Levi Momesso
Secretário 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
Praça das Cerejeiras, 1-59 2º andar, sala 3 

3235-1194 / 3235-1326 

Administração Regional Bela Vista 
Rua Santos Dumont, 14-43 

- F. 3212-7865 

Administração Regional Falcão/Industrial 
Rua Domingos Bertoni, 7-50 

- F. 3218-5013 

Departamento Social 
Avenida Nuno de Assis, 14-60 – piso térreo

Administração Regional Mary Dota 
Av. Cruzeiro do Sul, 27-50 

- F. 3203-1890 

Administração Regional São Geraldo 
Rua Carlos Galiters, quadra 2 

- F. 3237-3460 

Sub-Prefeitura de Tibiriçá 
Rua João Figueira de Mello, quadra 3 

- F. 3279-1145

REQUERIMENTO
Comunicamos abaixo, a Associação de Moradores de Bairros que protocolou requerimento 

de renovação de cadastro:

Protocolo: e-doc 4819/2016
Associação de Moradores e Amigos dos Núcleos Edison Bastos Gasparini e Índia Vanuire
Presidente: Isabel Aiko Takamatsu

Secretaria da Educação
Vera Mariza Regino Casério

Secretária
COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

Lei nº 5999/2010
Apresentamos abaixo os Requerimentos de Revisão de Enquadramento,  analisados nos 

termos da Lei nº 5999/2010, para conhecimento dos interessados:

MATRICULA PROCESSO DESPACHO
28428 76.731/2015 ENQUADRAMENTO CORRETO
21795 76.708/2015 ENQUADRAMENTO CORRETO 
17119 69.062/2015 ENQUADRAMENTO CORRETO
17462 69.080/2015 ENQUADRAMENTO CORRETO

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL
Lei nº 5999/2010

Informamos abaixo os requerimentos de Progressão por Qualificação Profissional 
– PQP (certame 2013/2015) referentes ao LOTE 4, que foram INDEFERIDOS, para conhecimento 
dos interessados. Lembramos que o prazo para interposição de recurso é de 15 dias a partir da data 
da publicação:

MATRICULA PROTOCOLO DECISÃO MOTIVOS

28983 83.628/2015 INDEFERIDO

NOS TERMOS DO DECRETO nº 12.755/2015, 
ARTIGO 4º, INCISO VI, NÃO TEM O TEMPO 
DE EFETIVO EXERCICIO EXIGIDO DA 
ULTIMA CONCESSÃO PROGRESSAO POR 
PQP.
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31167 82.807/2015 INDEFERIDO
NOS TERMOS DO DECRETO nº 12.755/2015, 
ARTIGO 4º, INCISO V, NÃO TEM O TEMPO 
DE EFETIVO EXERCICIO EXIGIDO.

COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL
Lei nº 5999/2010

	 Apresentamos abaixo decisão da Senhora Secretária Municipal da Educação, em recursos 
apresentados contra indeferimento de Requerimentos de PQP – Progressão por Qualificação 
Profissional, que foram indeferidos, para conhecimento dos interessados:

MATRICULA PROCESSO DESPACHO DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO

29020
83.323/2015

Apenso
65.590/2015

INDEFERIDO CONFORME DESPACHO DA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

	 Apresentamos abaixo decisão da Senhora Secretária Municipal da Educação, em recursos 
apresentados contra indeferimento de Requerimentos de PQP – Progressão por Qualificação 
Profissional, que foram deferidos (4º LOTE- CERTAME 2013/2015) para conhecimento dos 
interessados:

MATRICULA PROCESSO DESPACHO DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO

25872
3623/2016 

apenso
81.238/2015

DEFERIDO CONFORME DESPACHO DA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL
LEI Nº 5999/2010 

Informamos abaixo os requerimentos de PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL – PQP, do CERTAME 2013/2015, LOTE 4, que foram DEFERIDOS, para 
conhecimento dos interessados:

MATRICULA AP DE PROTOCOLO
13025 18/03/2015 34.668/2015
15213 02/03/2015 81.567/2015
16714 18/03/2015 33.019/2015
17502 12/03/2015 40.373/2015
20569 05/03/2015 80.764/2015
21236 07/08/2015 47.603/2015
21661 15/03/2015 82.324/2015
23889 04/05/2015 81.396/2015
24788 20/03/2015 82.527/2015
25717 04/03/2015 81.354/2015
25826 02/03/2015 51.851/2015
25848 01/03/2015 81.009/2015
25872 01/03/2015 3623/2016 AP. 81.238/2015
25883 02/04/2015 80.396/2015
25897 07/04/2015 81.142/2015
27484 13/03/2015 80.544/2015
27888 05/03/2015 83.671/2015
27926 01/03/2015 83.256/2015
27950 11/03/2015 81.842/2015
27967 16/12/2015 81.262/2015
28022 22/12/2015 82.442/2015
28035 08/03/2015 78.401/2015
28135 01/03/2015 80.595/2015
28189 22/12/2015 82.313/2015
28415 20/07/2015 83.625/2015
28496 28/12/2015 82.991/2015
28555 21/12/2015 82.103/2015
28620 01/03/2015 80.286/2015
28650 03/03/2015 80.921/2015
28672 13/03/2015 79.846/2015
28678 28/12/2015 82.945/2015
28684 10/03/2015 80.384/2015
28701 11/03/2015 83.364/2015
28706 14/03/2015 64.243/2015
28717 05/03/2015 83.259/2015
28823 14/03/2015 83.516/2015
28972 01/03/2015 79.477/2015
29017 07/03/2015 82.745/2015
29110 01/06/2015 81.251/2015

29129 31/12/2015 83.810/2015
29154 01/03/2015 79.848/2015
29165 01/03/2015 80.922/2015
29209 01/03/2015 81.164/2015
29214 21/12/2015 82.155/2015
29221 01/03/2015 82.151/2015
29231 14/11/2015 65.592/2015
29427 01/03/2015 75.423/2015
29468 23/12/2015 82.542/2015
29471 01/03/2015 80.593/2015
29487 01/03/2015 81.245/2015
29751 01/03/2015 81.010/2015
29873 05/03/2015 73.337/2015
29892 18/03/2015 71.530/2015
29896 28/03/2015 63.233/2015
29911 10/04/2015 64.647/2015
29912 30/04/2015 67.192/2015
29914 26/04/2015 67.539/2015
29915 17/06/2015 63.956/2015
29928 27/04/2015 83.512/2015
29935 17/04/2015 64.830/2015
29955 15/05/2015 64.654/2015
29964 13/06/2015 82.468/2015
29965 21/07/2015 62.783/2015
29967 04/09/2015 74.181/2015
29978 24/05/2015 66.884/2015
29997 27/05/2015 64.679/2015
30043 12/06/2015 74.217/2015
30045 28/06/2015 71.329/2015
30066 15/07/2015 75.728/2015
30069 22/07/2015 77.214/2015
30097 12/08/2015 71.797/2015
30106 22/08/2015 71.148/2015
30115 11/08/2015 83.142/2015
30122 21/08/2015 73.530/2015
30152 05/09/2015 79.845/2015
30164 07/10/2015 79.280/2015
30169 28/09/2015 76.628/2015
30181 27/09/2015 76.265/2015
30217 07/10/2015 74.987/2015
30222 13/10/2015 74.833/2015
30288 11/12/2015 80.659/2015

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 
Lei Municipal nº 5.999/2010

Solicitamos o comparecimento da servidora abaixo discriminada, na Sala da 
Comissão de Desenvolvimento Funcional, localizado na Sede da Secretaria da Educação, para tomar 
conhecimento do teor de sua Avaliação de Desempenho do período 2014, no prazo de três dias uteis 
a contar da data da publicação.

Informamos que o não comparecimento no prazo implicará no conhecimento 
tácito da Avaliação:

MATRICULA NOME CARGO

20558 MARIA DE FÁTIMA MILANEZ SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
- INFANTIL

16120 EDUARDO FRANCISCO DE LIMA ANALISTA DE ORGANIZAÇÃO E 
METODOS

21882 ANGELA MARIA DA S. OLIVEIRA AUXILIAR DE CRECHE

25085 PATRICIA GONÇALVES LEAO DE 
BESSA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 
- INFANTIL

20203 SIDNEI OCIELI AJUDANTE GERAL

21485 LOURDES DE FÁTIMA G. GIATTI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 
- ESPECIAL

24022 MRIA DE LOURDES M CORREA AUXILIAR DE CRECHE

24751 ANDREA APARECIDA MANZANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 
- INFANTIL

28427 ANA CLAUDIA RESCIA ROYO 
FELIPE

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 
- INFANTIL

20929 IVANA CARLA MARCELINO 
MENDES

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 
- INFANTIL
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     	 Os pagamentos referente a tributos, tarifas e outros serviços pertencentes a Prefeitura Municipal 
de Bauru, devem ser feitos exclusivamente através de guias (com código de barras ou GRE) não podendo ser 
efetuados em hipótese alguma com depósitos em conta corrente, pois não há como identificar o tributo ou outro 
serviço o qual foi pago, impossibilitando assim sua baixa.

Secretaria de 
Economia e Finanças 

Marcos Roberto da Costa Garcia
Secretário

Diretora: Ana Raquel Fernandes

NOTIFICAÇÃO 04/2016

Em cumprimento ao Art.2º da Lei Federal nº 9.452 de 20/03/97, ficam notificados todos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, o recebimento dos 
recursos federais, abaixo discriminados.

18/01/2016 TETO MUNICIPAL LIMITE UPA  R$     263.376,71 
18/01/2016 TETO MUNICIPAL REDE SAUDE MENTAL  R$       44.045,00 
19/01/2016 ISS SIMPLES  R$       55.436,56 
19/01/2016 FUNDEB  R$  2.207.582,23 
19/01/2016 IGD – BOLSA FAMÍLIA   R$       39.558,54 
19/01/2016 PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE   R$     138.200,00 

20/01/2016 INC. ADIC. FORT. POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA ESTRAT DE 
ACE  R$         6.084,00 

20/01/2016 INC.AS AÇÕES DE VIG.PREV  E CONT DAS DST/AIDS E 
HEPATITE VIRAIS  R$       46.050,08 

20/01/2016 FPM  R$     719.143,40 
20/01/2016 ITR  R$             291,43 
21/01/2016 MODERNIZAÇÃO DA PISTA DE ATLETISMO  R$       10.725,00 
21/01/2016 ISS SIMPLES  R$     248.423,82 

21/01/2016 FAEC SIA - ATENDIMENTO/ACOMP EM REABILITAÇÃO 
FÍSICA, MENTAL  R$         1.874,40 

21/01/2016 FAEC SIA - CADEIRAS DE RODAS  R$       51.025,08 
21/01/2016 FAEC SIA - EXAMES DO LEITE MATERNO  R$             538,26 

25/01/2016 FNDE - CONSTRUÇÃO DE ESCOLA PRÓ INFÂNCIA - 
POUSADA ESPERANÇA II  R$     125.260,62 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE
DIRETORIA: ANA RAQUEL FERNANDES

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

PROC FORNECEDOR DOCUMENTO VALOR

68625/14 AÇÃO COMUNITARIA SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS NOV/DEZEMBRO  R$    85.255,30 

20789/11 AELESAB PROG INTEG ASSIT CRIANÇA 125  R$       6.500,00 

68631/14 APAE DEZEMBRO  R$       4.114,17 

68689/14 ASSOC DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE NOV/DEZEMBRO  R$    25.576,20 

68688/14 ASSOC WISE MADNESS NOV/DEZEMBRO  R$    17.051,06 

4158/15 BANDA  MUNICIPAL DE BAURU JANEIRO R$ 13.183,19

4158/15 COMPANHIA DE DANÇA DE BAURU JANEIRO R$ 5.379,00

15643/14 COXPORT ENG COM LTDA 1126 R$ 195.000,00

50015/07 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIO E 
TELEGRAFOS DEZEMBRO  R$    68.155,60 

7550/15 FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE 
SAUDE DEZEMBRO  R$  221.494,00 

73566/14 FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE 
SAUDE DEZEMBRO  R$  333.740,05 

68641/14 FUNDATO NOVEMBRO  R$    13.334,40 

4158/15 ORQUESTRA SINFONICA DE BAURU JANEIRO R$ 17.213,86

68676/14 RASC NOV/DEZEMBRO  R$    17.051,08 

68648/14 SORRI BAURU DEZEMBRO  R$       5.635,83 

38408/14 TECNOPOSTO COM INST EQUIP LTDA 119  R$  197.342,72 

MARCOS ROBERTO DA COSTA GARCIA
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

José Fernando Casquel Monti
 Secretário

Secretaria de Saúde

A Divisão de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde-DGTES divulga:
Treinamento(s) para servidores lotados junto a Secretaria Municipal de Saúde de Bauru.

Treinamento/Capacitação
ATUALIZAÇÃO EM AVALIAÇÃO DE CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES: CURVAS DE CRESCIMENTO DA OMS
Público Alvo: Servidores lotados no Núcleo de Saúde Geisel
Data: 05/02/2016 das 10h00min às 12h00min 
Local: Núcleo de Saúde Geisel
Palestrante: Vilma Ohki
Inscrições: Os interessados deverão realizar suas inscrições entre os dias 05/01/2016 a 

04/02/2016 até às 16h00min.
Através do site: http://hotsite.bauru.sp.gov.br/educacaosaude

Realização: SMS/DUA/DNS/NS GEISEL

Treinamento/Capacitação
ATUALIZAÇÃO EM DENGUE, ZIKA E CHIKUNGUNYA: SINAIS, SINTOMAS E FLUXOS 
ESTABELECIDOS
Público Alvo: Agentes de Controle às Endemias
Data: Turma I: 21/01/2016 das 14h00 às 16h00¹

Turma II: 28/01/2016 das 14h00 às 16h00
Turma III: 04/02/2016 das 14h00 às 16h00

Local: NAPEM – Av. Duque de Caxias 11-38
Palestrante: Enf.ª Natalia de Fatima Paes
Inscrições: Os interessados deverão realizar suas inscrições das 13h00 do dia 07/01/2016 até às 

16h00 do dia que antecede o curso.
Através do site: http://hotsite.bauru.sp.gov.br/educacaosaude

Realização: SMS/DSC/DVE/DVA

Treinamento/Capacitação
CAPACITAÇÃO EM DOENÇAS DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA: DEFINIÇÃO DE 
SUSPEITOS/CASOS E FLUXOS ESTABELECIDOS

Público Alvo:

Turma I: Enfermeiros lotados nas UBS, USF, PROMAI e CRMI

Turma II: Enfermeiros lotados nas UBS, USF, PROMAI e CRMI

Turma III: Enfermeiros lotados nas UBS, USF, PROMAI e CRMI

Turma IV: Enfermeiros lotados nas UBS, USF, PROMAI e CRMI

Turma V: Enfermeiros lotados nas UPA’s e PSC/PSI

Data do Curso:

Turma I: 07/03/2016 das 08h30 às 12h00
Turma II: 09/03/2016 das 08h30 às 12h00
Turma III: 14/03/2016 das 08h30 às 12h00
Turma IV: 17/03/2016 das 08h30 às 12h00
Turma V: 21/03/2016 das 08h30 às 12h00

Local: Sala de Reuniões da Sede da Secretaria Municipal de Saúde
Rua: Gerson França, 7-49 Centro

Palestrantes:

Enf.ª Ana Carolina Viranda Pereira
Dra. Cristiane Rosevelte e Silva (Médica Sanitarista)
Enf.ª Gisele Leite Gil
Enf.ª Hilsa Emilia Meza
Enf.ª Natalia de Fatima Paes

Inscrições:
Os interessados deverão realizar suas inscrições das 08h00 do dia 08/01/2016 até às 
16h00 do dia que antecede o curso.
Através do site: http://hotsite.bauru.sp.gov.br/educacaosaude

Realização: SMS/DSC/DVE

Treinamento/Capacitação
CAPACITAÇÃO EM UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO (Si PNI)

Público Alvo: Enfermeiros e Técnicos/Auxiliares de Enfermagem lotados nas UBS’s e PSF’s *

*Observação
Serão disponibilizadas duas vagas por serviço de Saúde, caberá a chefia indicar os 
dois profissionais. IMPORTANTE: os dois profissionais devem participar do curso 
no mesmo dia e horário.

Data:
Turma I: 20 e 21/01/2016 das 07h30 às 12h00¹
Turma II: 25 e  26/01/2016 das 12h30 às 17h00

Local: Laboratório de informática da UNIP – Rua Luiz Levorato, 140 – Chácaras 
Bauruenses.
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Palestrante:

Enf.ª Mayra Silveira Rosa Foloni
Enf.ª Cassia Marques Rocha Hoelz
Enf.ª Deborah Catharine Salles Bueno
Enf.ª Mariana Martins Francisco Soares

Inscrições:

Os interessados deverão realizar suas inscrições das 07h00 do dia 13/01/2016 até às 
16h00 do dia que antecede o curso.
Através do site: http://hotsite.bauru.sp.gov.br/educacaosaude

Realização: SMS/DSC/DVE
¹ Em andamento ou já finalizados

Maiores informações: DGTES: (14) 3104-1466 Marcela ou Helton

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL
 

SEÇÃO DE CONTROLE DE ZOONOSES

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA:
PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE

69757/15 TITO LIVIO DA ROCHA MATTOS 21162/E-1
65701/15 JUAREZ PEREIRA DE JESUS 21135/E-1
71996/15 DIRCE DIAS CANO 21235/E-1
71992/15 DIRCE DIAS CANO 21234/E-1
71999/15 DIRCE DIAS CANO 21237/E-1

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
DE ADVERTÊNCIA:

PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE
70179/15 ANDRESSA FREITAS DE BRITO MOURA 21164/E-1

  
COMUNICAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA:

PROCES. INTERESSADO N°/SÉRIE
57942/15 SILVANA MONTEIRO JACOB 1090/C-1
57241/15 DANILO PIERONI FERNANDES 0993/C-1
61497/15 VALDIRENE SOARES 03001/B-1
56297/15 PAULO SERGIO AGUIAR 1088/C-1

  ARQUIVAMENTO DE PROCESSO:
PROCES. INTERESSADO

79615/15 CRISTIANA FERRARI PAULETTO
69133/15 RODRIGO MARCOS LOPES

NOTIFICAÇÃO

Conforme Art.1º ,inciso I da Lei Municipal nº 5540 de 11 Fevereiro de 2008 e, Artigo 1º da Lei Municipal 
nº 6367 de 19 de junho de 2013, notificamos os proprietários dos terrenos baldios(TB), terrenos com 
construção inacabadas ou abandonadas(CA), imóvel com quintal de residência desocupada ou 
abandonada(QR) para procederem à capinação e limpeza dos mesmos. Face ao exposto, informamos que 
caso não adote as devidas providencias no prazo legal, implicará na aplicação de multa.

PROPRIETARIO ENDEREÇO LOCAL 
NOTIFICADO

SETOR QUADRA LOTE PUBLICAÇÃO

LIVETTE NUNES 
DE CARVALHO

TB RUA SÃO 
SEBASTIÃO –JD DA 
GRAMA

4 0685 008 1º

JOÃO ROBERTO DE 
ANGELO  

TB RUA BENJAMIN 
CONSTANT QD 
07-VILA SANTO 
ANTONIO BOA 
VISTA

3 0276 015 1º

 SUZETE FERRO 
MOLINA

TB RUA AUGUSTO JOAO 
COSTA QD 03 PAR – 
JD EUROPA 

2 0479 022 2º

SUZETE FERRO 
MOLINA

TB RUA AUGUSTO JOAO 
COSTA QD 03 PAR – 
JD EUROPA 

2 0479 023 2º

LUIZ FERNANDO 
COMEGNO

CA RUA MONSENHOR 
RAMIREZ QD 04 – JD 
ESTORIL

2 0642 003 2º

SANDRA MEGUMI 
YASUDA

TB RUA ANTONIO 
VALDERRAMAS 
D’ARO QD 02 IMPAR- 
JD SOLANGE

5 1056 007 2º

SHINJI  IAMADA  TB RUA ALEXANDRE 
FAVERO QD 04 PAR – 
JD CELINA

5 0850 013 3º

JANE ROSSANA DE 
CAMPOS 

TB RUA GERALDO 
VITORIO DA 
SILVA QD 03 –JD 
CONTORNO

3 0650 023 3º

SEÇÃO DE AÇÕES DE MEIO AMBIENTE

ARQUIVAMENTO DE PROCESSO:
PROCES. INTERESSADO
73350/15 RODOLFO MANFRINATO GUEDES DE AZEVEDO

RECURSO DEFERIDO DE AUTO DE INFRAÇÃO:
PROCES. INTERESSADO DIAS N°/SÉRIE

779/16 CÉLIO MESSIAS ARRUDA GUIMARÃES 30 21674/E-1

Seção III
Editais

Resolução nº 01/2016 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bauru

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bauru/SP, doravante denominado 
CMDCA, através da sua Comissão Examinadora/ Comissão  Especial e Comissão Organizadora do 
Processo de Seletivo – Processo de Escolha para Membros do Conselho Tutelar 1 e 2 e no cumprimento 
legal de suas atribuições constantes na Lei Municipal 6.169/11, Lei Municipal nº 3473/92, Lei Municipal 
nº 6.714/15 e a Lei Federal 8.069/90,  tendo em vista a Resolução do CONANDA nº 139/2010 alterada 
pela Resolução nº 170/2014, e a Resolução n° 152 de 09/08/2012,  TORNA PÚBLICO esta Resolução 
Reguladora que dispõe sobre as regras para a campanha eleitoral dos (as) candidatos(as) e respectivos(as) 
fiscais durante o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar e sobre o procedimento de sua 
apuração.

Considerando, ainda, que o artigo 11, § 6º, incisos 3 III e IX, da resolução CONANDA nº 170/14, aponta 
também ser atribuição da Comissão Examinadora/ Comissão Especial do CMDCA, analisar e decidir, 
em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia 
da votação, bem como resolver os casos omissos;

RESOLVE;
Art. 1. A campanha dos(as) candidatos(as) a membros do conselho Tutelar é permitida somente após a 
publicação da lista final dos(as) candidatos(as) habilitados(as) no Processo Seletivo/Processo de Escolha, 
do dia 26/01/16,  e se encerra às 18h00 ( dezoito horas) do dia 26/02/16;
Art. 2. A Propaganda Eleitoral será permitida nos moldes da legislação eleitoral vigente, podendo o 
candidato convencer o eleitor para que compareça ao local de votação e vote, considerando que neste pleito 
o voto é facultativo.
Art. 3. Será permitido aos candidatos:
1. Que os candidatos(as) promovam sua divulgação junto à comunidade local por meio de: debates, 
entrevistas, seminários, distribuição de folders e redes sociais (facebook, WhatsApp, Instagram, blog, 
Skype, twitter).
2 - A livre distribuição de folders, desde que não perturbe a ordem pública e/ou a
particular, respeitando os dispositivos contidos na Lei Municipal.
3 - O material de divulgação das candidaturas poderá conter: imagem e número do
candidato, informações de suas propostas e currículo social, ou seja, sua trajetória de
Defesa dos Direitos Humanos em especial de criança e adolescente.
4 - Os meios de comunicação que se propuserem a realizar debates deverão formalizar o
convite a todos os candidatos inscritos da região de abrangência da candidatura, devendo comunicar ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
obedecendo à isonomia entre os candidatos com antecedência e três dias.
5 - A publicação e os debates promovidos pela mídia de forma gratuita deverão ter o seu
regulamento apresentado pelos organizadores a todos os candidatos participantes e ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com antecedência
mínima de três dias.
6 - Os debates deverão garantir oportunidades iguais para todos os candidatos, para
exposição e resposta.
Art. 4. Serão consideradas condutas vedadas aos (as) candidatos(as) devidamente habilitados ao Processo 
Seletivo/ Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar 1 e 2, do município de Bauru, no ano de 
2016 e aos respectivos fiscais:

1)	 DA PROPAGANDA:
a)	  Oferecer, prometer ou solicitar dinheiro, dádiva, brindes, rifas, sorteio ou 

vantagem de qualquer natureza aos eleitores;
b)	  perturbar o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos sonoros ou 

sinais acústicos;
c)	 Prejudicar a higiene e a estética urbana ou desrespeitar posturas municipais ou que 

impliquem em qualquer restrição de direito;
d)	  Caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou entidades 

que exerçam autoridade pública;
e)	  Fazer propaganda de qualquer natureza, que for veiculada por meio de pichação, 

inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados, nos bens 
cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou que a ele pertençam, 
e no de uso comum (cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, 
estádios, ainda que de prioridade privada) inclusive postes de iluminação pública 
e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros 
equipamentos urbanos;

f)	   Colocar propaganda de qualquer natureza em árvores e nos jardins localizados 
em áreas públicas, bem como em muros, cercas e tapumes divisórios, mesmo que 
não lhes causem dano;
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2.	 DA CAMPANHA PARA A ESCOLHA:
a)	 Confeccionar, utilizar ou distribuir por comitê, o candidato(a) ou com a sua autorização, 

camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou 
materiais que possam proporcionar vantagem ao(à) eleitor(a);

b)	 Realizar showmício ou evento assemelhado para promoção de candidatos(as), bem como 
apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de animar comício ou reunião 
de campanha;

c)	 Utilizar trios elétricos em campanha, exceto para a sonorização de anúncio de comícios;
d)	 Usar símbolos, frases ou imagens, associadas ou semelhantes às empregadas por órgão de 

governo, empresa pública ou sociedade de economia mista;
e)	 Efetuar qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para a veiculação de propaganda em 

bens particulares, cuja cessão deve ser espontânea e gratuita.

3.	 NO DIA DO PROCESSO DE ESCOHA:
a)	 Usar alto-falantes ou amplificadores de som ou promover comício ou carreata;
b)	 Arregimentar eleitor ou fazer propaganda boca de urna;
c)	 Até o término de horário de votação, contribuir de qualquer forma, para aglomeração de pessoas 

portando vestuário padronizado, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem 
utilização de veículos;

d)	 Fornecer aos(as) eleitores(as) transporte ou refeição;   
e)	 Doar, oferecer, prometer ou entregar, ao(à) eleitor(a), com o fim de obter-lhe o voto, bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro 
de candidatura até o dia da eleição, inclusive (captação de sufrágio);

f)	 Padronizar, nos trabalhos de votação, o vestuário dos(as) seus(uas) respectivos(as) fiscais;
g)	 No dia da eleição, não será permitido ao candidato ou a qualquer pessoa fazer qualquer tipo de 

propaganda eleitoral.

4.	 PENALIDADES:
Art. 5. O desrespeito às regras apontadas às regras apontadas nesta Resolução caracterizará inidoneidade 
moral, deixando o(a) candidato(a) passível de impugnação da candidatura, por conta da inobservância do 
requisito previsto no art. 131, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente.

5.	 DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DAS CONDUTAS VEDADAS:
Art. 6. Qualquer cidadão ou candidato(a) poderá representar à Comissão Examinadora/ Comissão 
Especial contra aquele que infringir as normas desta Resolução, instruindo a representação com 
provas ou indícios de provas da infração. 
Art. 7. No prazo de 1 (um) dia contado do recebimento da noticia da infração às condutas vedadas 
prevista nesta Resolução, a Comissão Examinadora/Comissão Especial deverá instaurar procedimento 
administrativo para a devida apuração de sua ocorrência, expedindo-se notificação ao(a) infrator(a) 
para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 02(dois) contados do recebimento da notificação 
(art. 11, 3º, inciso I, da Resolução do CONANDA nº 170/14).
Parágrafo único – O procedimento administrativo também poderá ser instaurado pela Comissão 
Examinadora/Comissão Especial, assim que tomar conhecimento por qualquer meio, da prática da 
infração. 
Art. 8º. A Comissão Examinadora/Comissão Especial poderá no prazo de 02(dois) dias do término 
do prazo da defesa:
I – arquivar o procedimento administrativo se entender não configurada a infração ou não houver 
provas suficientes da autoria, notificando-se o representado e o representante, se o caso;
II – determinar a produção de provas em reunião designada no máximo em dois ( 2) dias contados do 
decurso do prazo para defesa (art. 11, § 3º, inciso II, da Resolução do CONANDA 170/14).
Art. 9º. Finalizada a reunião designada para a produção das provas indicadas pelas partes, a Comissão 
Examinadora/Comissão Especial decidirá, fundamentalmente, em dois (2) dias, notificando-se em 
igual prazo, o(a) representado(a) e, se o caso, o(a) representante, que terão também o mesmo prazo 
para interpor recurso, sem efeito suspensivo, à plenária do conselho municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente ( art. 11, § 4º, da Resolução do CONANDA 170/14).
Parágrafo único – A plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
decidirá em 02 (dois) dias do término do prazo da interposição de recurso, reunindo-se, se preciso for, 
extraordinariamente ( art. 11, § 4º, da Resolução do CONANDA 170/14).
Art. 10º. No prazo máximo de 02 (dois) dias do término do prazo para apreciação do recurso 
eventualmente interposto, a Comissão Examinadora/Comissão Especial encarregada de realizar o 
Processo de Escolha, fará publicar a relação dos (as) candidatos(as) habilitados(as), enviando, em 
igual prazo, cópia ao Ministério Público. ( art. 11, § 5º, da Resolução do CONANDA 170/14).
Art. 11º. O(a) representante do Ministério Público, tal qual determina  art. 11, § 7º, da Resolução do 
CONANDA 170/14, deverá ser cientificado de todas as decisões da comissão Examinadora/Comissão 
Especial e Plenária do CMDCA, no prazo de 02 (dois) dias de sua prolação.
Art. 12º. Os prazos previstos no art. 3º. seguirão a regra do artigo 172 do Código de Processo Civil 
(Lei Federal nº 5.869, de 11/01/1973), ou seja, realizarão em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

6.	 DA PUBLICIDADE DESTA RESOLUÇÃO:
Art. 13. Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os munícipes e candidatos(as), 
ele deverá ter ampla publicidade, sendo publicada no Diário Oficial do Município ou meios equivalentes, 
além de ser afixada em locais de grande acesso ao público e noticiada em rádios, jornais e outros meios de 
comunicação, inclusive e se possível, pela internet.

Art. 14. A fim de que os(as) candidatos(as) não aleguem desconhecimento do teor desta Resolução, a 
Comissão Examinadora/Comissão Especial fará reunião com os candidatos(as) inscritos(as) e habilitados(as) 
no dia 26/01/16, às 08h30, na sede do Conselho Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente, sito 
a Rua Raposo Tavares nº 11-35, Bauru/SP, a fim de esclarecer as duvidas e dar conhecimento formal desta 
resolução ( art. 11, § 5º e 6º, da Resolução do CONANDA 170/14).
Parágrafo único – Será lavrado Termo de Compromisso (por meio de ata), assinados por todos(as) 
os(as) candidatos(as) a membros do Conselho Tutelar e integrantes da Comissão Examinadora/Comissão 
Especial, no sentido de que as regras previstas nesta Resolução serão devidamente respeitadas, sob pena de 
impugnação da candidatura (art. 11, § 6º, inciso I, da Resolução do CONANDA 170/14.

7.	 DA DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA:
Art. 15. Quando da vigência da Lei Federal nº 13.105, de 16/03/2015, que instituiu o novo Código de 
Processo Civil, o mencionado dispositivo legal indicado no art. 5º desta Resolução será substituído pelo 
art. 212.
Art. 16. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Encaminhe-se cópia para o Ministério Público e Poder Judiciário.

Bauru, 26 de Janeiro de 2016.

Sandra C. Ferreira Franco
Presidente CMDCA – Bauru/SP

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 60.131/2015 – Modalidade: Pregão Presencial SMS n° 05/2016-  tipo Menor Preço por Lote – 
Objeto: contratação de empresa para locação de multifuncionais e impressoras. Data de recebimento dos 
envelopes e sessão do pregão: 11/02/2016 às 9h na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Saúde, 
sito Rua Gerson França, 7-49, 1º andar, Centro, CEP: 17015-200. Informações: Divisão de Compras e 
Licitações, Secretaria Municipal de Saúde, das 7h30min às 12h e das 13h30min às 17h, Rua Gerson França, 
7-49, 1º andar, telefone: (14) 3104-1463. O edital poderá ser retirado até o dia 10/02/2016 às 17h junto a 
Divisão de Compras e Licitações ou pelo site: www.bauru.sp.gov.br – Licitações Saúde, pregão. Pregoeira: 
Evelyn Prado Rineri.
Bauru - Divisão de Compras, 25/01/2016 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Evelyn Prado Rineri – Diretora Substituta da Divisão de Compras e Licitações – S.M.S

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 02.211/2016 – Modalidade: Pregão Presencial SMS n° 02/2016 –tipo Menor Preço por Lote 
– Objeto: Aquisição estimada anual de diversos materiais hospitalares e correlatos – padronizados para 
atendimento aos serviços de atenção básica, atendimento especializado e de urgência e emergência. Data 
de recebimento dos envelopes e sessão do pregão: 12/02/2016 às 8h na sala de reuniões da Secretaria 
Municipal de Saúde, sito Rua Gerson França, 7-49, 1º andar, Centro, CEP: 17015-200. Informações: 
Divisão de Compras e Licitações, Secretaria Municipal de Saúde, das 7h30min às 12h e das 13h30min 
às 17h, Rua Gerson França, 7-49, telefone: (14) 3104-1463. O edital poderá ser retirado até o dia 
11/02/2016 às 17h junto a Divisão de Compras e Licitações ou pelo site: www.bauru.sp.gov.br – Licitações 
Saúde, pregão. Pregoeira: Evelyn Prado Rineri.
Bauru - Divisão de Compras, 25/01/2016 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Evelyn Prado Rineri – Diretora Substituta da Divisão de Compras e Licitações – S.M.S

NOTIFICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO  - Edital nº 447/2015 - Processo nº 39.977/15 – 
Modalidade: Concorrência Pública nº 18/15 - Objeto: C O N T R ATA Ç Ã O  D E  S E RV I Ç O S  D E 
E N G E N H A R I A PA R A A E X E C U Ç Ã O  D E  1 4 4 M  D E  J U N TA S  D E  D I L ATA Ç Ã O 
N O  V I A D U TO  D E  I N T E R L I G A Ç Ã O  D A V I L A FA L C Ã O  C O M  O  J A R D I M  B E L A 
V I S TA  -  Interessada: Secretaria de Obras. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, 
analisando as proposta apresentados no processo em epígrafe, o parecer técnico da Engª Luciana Garcia 
Campos, da Secretaria Municipal de Obras, anexo à fl. 329/330, dos autos RESOLVE: CLASSIFICAR a 
empresa ZÊNITE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES LTDA, por estar de acordo com que determina 
o edital 447/15 e contém valores (preços unitários), praticados atualmente pelo mercado da construção 
civil.  
Abre-se prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, nos termos da Lei Federal nº 8666/93.
Bauru, 25/01/2016  – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Edital n.º 553/15 – Processo n.º 58.204/15 
– Modalidade: Pregão Eletrônico nº 299/15 – PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE - DIFERENCIADA NO MODO COTA RESERVADA - Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DA QUANTIDADE ESTIMADA 
ANUAL DE 50 (CINQUENTA) TONELADAS DE EMULSÃO ASFÁLTICA – CM 30  – Interessada: 
Secretaria Municipal de Obras. Data do Recebimento das propostas: 11/02/2016 até às 9h. Abertura da 
Sessão: 11/02/2016 às 9h.  INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/02/2016 às 10h:00min. Informações 
e edital na Secretaria da Administração/Divisão de Licitações, sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, Vila 
Noemy – 2º andar, sala 02 - CEP. 17.014-500 – Bauru/SP, no horário das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 18h00min e fones (14) 3235-1062 ou (14) 3235-1113 ou através de download gratuito no site 
www.bauru.sp.gov.br, ou  através do site www.licitacoes-e.com.br – ID 617292 onde se realizará a sessão 
de pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados. 
Bauru, 25/01/2016  – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

Seção IV
Autarquias e Empresa Pública

DAE 
Departamento de Água e Esgoto 

Giasone Albuquerque Candia
Presidente
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E-MAIL DOS DIVERSOS SETORES DO DAE
presidente@daebauru.sp.gov.br

planejamento@daebauru.sp.gov.br
juridico@daebauru.sp.gov.br

financeiro@daebauru.sp.gov.br
administrativo@daebauru.sp.gov.br

tecnica@daebauru.sp.gov.br
producao@daebauru.sp.gov.br
imprensa@daebauru.sp.gov.br

cpd@daebauru.sp.gov.br
compras@daebauru.sp.gov.br

rh@daebauru.sp.gov.br
geo@daebauru.sp.gov.br

gabinete@daebauru.sp.gov.br
dao@daebauru.sp.gov.br

corregedoria@daebauru.sp.gov.br
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PUBLICAÇÃO PARA OS FINS DA
LEI FEDERAL Nº 8666/93

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo Administrativo nº 3.110/2015 (PMB Nº 26.271/2013) – DAE

Concorrência Pública nº 004/2015 - DAE
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NOTIFICAÇÃO DE APRESENTAÇÃO
DE CONTRARRAZÕES

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico 
(PMSB) do Município de Bauru pertencente à Unidade de Gestão de Recursos Hídricos (UGRH 13 e 16), 
incluindo a gestão dos serviços de saneamento básico em articulação com as políticas de desenvolvimento 
urbano, de uso e ocupação do solo, ambiental e de gestão dos recursos hídricos, conforme termo de 
referência e demais condições especificadas no Anexo I do Edital.
A Comissão de Processamento e Julgamento de Licitações - CPJL:
Informa que foi apresentado recurso quanto ao julgamento da Sessão de Habilitação. 
Intima os licitantes do certame epigrafado, da abertura de prazo para que, querendo, apresentem suas 
contrarrazões nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93.
Cientifica que os recursos encontram-se disponíveis para consulta em formato digital na página do 
DAE: www.daebauru.sp.gov.br, no link “licitações”, e os autos da Concorrência Pública encontram-se à 
disposição junto a Comissão de Processamento e Julgamento de Licitações - CPJL para vista e, mediante 
requerimento, extração de cópias durante o prazo de contrarrazões.
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
002/2016

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo Administrativo nº 3.982/2015 - DAE
Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços nº 082/2015 - DAE
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Conexões e Tubos em PVC para tubulação de água, 
conforme especificações contidas no Anexo I do Edital.
Contratante: Departamento de Água e Esgoto de Bauru
Compromissária: C.E. Macedo Comércio de Materiais Hidráulicos EIRELI - EPP
Lote 03 – Ítem 06:
Ítem 06 – 10 Peça - Luva de correr em PVC Defofo, com bolsas, com anel de borracha tipo JEI (junta 
elástica integrada) para tubo de PVC defofo, DN: 300 mm (12”) – DE: 326 mm.
Diâmetro interno da luva: Di: 327 mm
Norma: ABNT – NBR 7665/2007.
Valor Unitário: R$ 190,00
Marca: C&M
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses
Assinatura: 13/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
003/2016

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo Administrativo nº 3.982/2015 - DAE
Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços nº 082/2015 - DAE
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Conexões e Tubos em PVC para tubulação de água, 
conforme especificações contidas no Anexo I do Edital.
Contratante: Departamento de Água e Esgoto de Bauru
Compromissária: Unitubos Indústria e Comércio de Conexões Ltda – EPP.
Lote 02 – Ítens 02 ao 05:
Ítem 02 – 30 Peça - Luva de correr em PVC Defofo, com bolsas, com anel de borracha tipo JEI (junta 
elástica integrada) para tubo de PVC defofo, DN: 100 mm (4”) – DE: 118 mm.
Diâmetro interno da luva: Di: 118,8 mm
Norma: ABNT – NBR 7665/2007.
Valor Unitário: R$ 20,21
Marca: Unitubos
Ítem 03 – 40 Peça - Luva de correr em PVC Defofo, com bolsas, com anel de borracha tipo JEI (junta 
elástica integrada) para tubo de PVC defofo, DN: 150 mm (6”) – DE: 170 mm.
Diâmetro interno da luva: Di: 171 mm
Norma: ABNT – NBR 7665/2007.
Valor Unitário: R$ 55,21
Marca: Unitubos
Ítem 04 – 10 Peça - Luva de correr em PVC Defofo, com bolsas, com anel de borracha tipo JEI (junta 
elástica integrada) para tubo de PVC defofo, DN: 200 mm (8”) – DE: 223 mm.
Diâmetro interno da luva: Di: 223 mm

Norma: ABNT – NBR 7665/2007.
Valor Unitário: R$ 109,23
Marca: Unitubos
Ítem 05 – 15 Peça - Luva de correr em PVC Defofo, com bolsas, com anel de borracha tipo JEI (junta 
elástica integrada) para tubo de PVC defofo, DN: 250 mm (10”) – DE: 274 mm.
Diâmetro interno da luva: Di: 275 mm
Norma: ABNT – NBR 7665/2007.
Valor Unitário: R$ 166,20
Marca: Unitubos
Lote 04 – Ítem 07:
Ítem 07 – 25 Peça - Adaptador em PVC, bolsa PBA, com anel x ponta FºFº (para transição de PVC PBA 
x Ferro Fundido), DN: 100 mm (4”),
Norma: ABNT – NBR 10351.
Valor Unitário: R$ 19,60
Marca: Unitubos
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses
Assinatura: 13/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
004/2016

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo Administrativo nº 3.982/2015 - DAE
Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços nº 082/2015 - DAE
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Conexões e Tubos em PVC para tubulação de água, 
conforme especificações contidas no Anexo I do Edital.
Contratante: Departamento de Água e Esgoto de Bauru 
Compromissária: Brásidas EIRELI - ME
Lote 05 – Itens 08 ao 15:
Ítem 08 – 200 Peça - CAP de extremidade, injetado, em PVC rígido PBA, com bolsa, com anel de borracha 
tipo JE, para utilização em tubos de PVC rígido PBA classe 15, DN: 50 mm e DE: 60 mm (2”), conforme 
NBR 5647/99.
NOTAS: 1 – O material deverá ser injetado em tubo de PVC rígido PBA classe 15, conforme NBR 
10351/88.
2 – Fornecer com anel de borracha tipo toroidal, conforme NBR 7673/82.
3 – O material deverá ter identificações com nome do fabricante, número da norma e DN (diâmetro 
nominal) correspondente.
Valor Unitário: R$ 4,14
Marca: PVC Brazil
Ítem 09 – 30 Peça - CAP de extremidade, injetado, em PVC rígido PBA, com bolsa, com anel de borracha 
tipo JE, para utilização em tubos de PVC rígido PBA classe 15, DN: 100 mm e DE: 110 mm (4”), conforme 
NBR 5647/99.
NOTAS: 1 – O material deverá ser injetado em tubo de PVC rígido PBA classe 15, conforme NBR 
10351/88.
2 – Fornecer com anel de borracha tipo toroidal, conforme NBR 7673/82.
3 – O material deverá ter identificações com nome do fabricante, número da norma e DN (diâmetro 
nominal) correspondente.
Valor Unitário: R$ 15,33
Marca: PVC Brazil
Ítem 10 – 15 Peça - Curva em PVC rígido tipo PBA, com 45º, com ponta e bolsa, com anel de borracha 
tipo JE, para utilização em tubos de PVC rígido PBA classe 15, conforme NBR 5647/82.
Dimensão: DN: 50 mm, DE: 60 mm (2”)
Norma: ABNT – NBR 10351
NOTAS: 1 – Fornecer com anel de borracha tipo toroidal conforme NBR 7673/82.
2 – O material deverá ter identificações com nome do fabricante, 
número da norma, classe de pressão e DN correspondente. 
Valor Unitário: R$ 8,94
Marca: Infrafort
Ítem 11 – 40 Peça - Curva em PVC rígido tipo PBA, com 90º, com ponta e bolsa, com anel de borracha 
tipo JE, para utilização em tubos de PVC rígido PBA classe 15, conforme NBR 5647/82.
Dimensão: DN: 50 mm, DE: 60 mm (2”)
Norma: ABNT – NBR 10351
NOTAS: 1 – Fornecer com anel de borracha tipo toroidal conforme NBR 7673/82.
2 – O material deverá ter identificações com nome do fabricante, número da norma, classe de pressão e 
DN correspondente.
Valor Unitário: R$ 10,93
Marca: Infrafort
Ítem 12 – 10 Peça - Curva em PVC rígido tipo PBA, com 90º, com ponta e bolsa, com anel de borracha 
tipo JE, para utilização em tubos de PVC rígido PBA classe 15, conforme NBR 5647/82.
Dimensão: DN: 100 mm, DE: 110 mm (4”)
Norma: ABNT – NBR 10351
NOTAS: 1 – Fornecer com anel de borracha tipo toroidal conforme NBR 7673/82.
2 – O material deverá ter identificações com nome do fabricante, número da norma, classe de pressão e 
DN correspondente.
Valor Unitário: R$ 51,32
Marca: Infrafort
Ítem 13 – 40 Peça - Cruzeta em PVC tipo PBA, 90º, com bolsas, com anel de borracha tipo JE.
Dimensão: DN: 50 mm, DE: 60 mm (2”)
Norma: ABNT – NBR 10351
Valor Unitário: R$ 13,53
Marca: PVC Brazil
Ítem 14 – 100 Peça - Tê em PVC rígido tipo PBA, com bolsas (BBB), com anéis de borracha tipo JE 
(Junta Elástica).
Dimensão: DN 50 mm / DE 60 mm (2”).
Norma: ABNT – NBR 10351.
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NOTAS: 1 – O material deverá ser injetado conforme NBR 10351/88.
2 – Deverá ter identificação com nome do fabricante, número da norma e DN correspondente.
3 – Fornecer com anel de borracha tipo toroidal conforme NBR 7673/82.
Valor Unitário: R$ 11,19
Marca: PVC Brazil
Ítem 15 – 10 Peça - Tê em PVC rígido tipo PBA, com bolsas (BBB), com anéis de borracha tipo JE (Junta 
Elástica).
Dimensão: DN 100 mm / DE 110 mm (4”).
Norma: ABNT – NBR 10351.
NOTAS: 1 – O material deverá ser injetado conforme NBR 10351/88.
2 – Deverá ter identificação com nome do fabricante, número da norma e DN correspondente.
3 – Fornecer com anel de borracha tipo toroidal conforme NBR 7673/82.
Valor Unitário: R$ 45,74
Marca: PVC Brazil
Lote 06 – Ítem 16:
Ítem 16 – 75 Peça - Tubo de PVC rígido, na cor marrom, classe 15, para instalações prediais de água fria, 
com ponta e bolsa, junta soldável, barra de 6 m, conforme NBR 5648, DN: 20 mm, DE: 25 mm (3/4”).
Valor Unitário: R$12,93
Marca: Plastilit
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses
Assinatura: 13/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
009/2016

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo Administrativo nº 4.528/2015 - DAE
Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços nº 084/2015 - DAE
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Tê de Serviço Integrado, conforme especificações 
contidas no Anexo I do Edital. 
Contratante: Departamento de Água e Esgoto de Bauru
Compromissária: Polierg Indústria e Comércio Ltda.
Lote 01 – Ítem 01
Ítem 01 – 5.000 Peça - Tê de Serviço integrado autotravado articulado para ligações prediais, fabricado 
em polipropileno (PP), com anéis de vedação em borracha nitrílica, parafusos, arruelas e porcas em 
aço inoxidável, com broca em latão, para acoplamento em redes de PVC, DE 60mm, com derivação de 
compressão para tubos de PEAD (polietileno de alta densidade) DE 20mm (60mm x 20mm), PN 16. 
Normas de referência NBR 15803, NTS 175.
OBS: 1) Os materiais devem conter nome ou marca permanente do fabricante, diâmetros correspondentes 
e Normas.
Valor Unitário: R$ 17,00
Marca: Polierg
Valor Total do Lote: R$ 85.000,00
Lote 02 – Ítem 02
Ítem 02 – 150 Peça - Te de Serviço integrado autotravado articulado para ligações prediais, fabricado 
em polipropileno (PP), com anéis de vedação em borracha nitrílica, parafusos, arruelas e porcas em 
aço inoxidável, com broca em latão, para acoplamento em redes de PVC DE 110mm com derivação de 
compressão para tubos de PEAD (polietileno de alta densidade) DE 20 mm (110mm x 20mm), PN 16. 
Normas de referência NBR 15803, NTS 175.
OBS: 1) Os materiais devem conter nome ou marca permanente do fabricante, diâmetros correspondentes 
e Normas.
Valor Unitário: R$ 31,25
Marca: Polierg
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses
Assinatura: 18/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
005/2016

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 Processo Administrativo nº 4.305/2015 - DAE
Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços nº 088/2015 - DAE
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de registro (tipo ferrule) 20mm (3/4”), conforme 
especificações contidas no Anexo I do Edital.  
Contratante: Departamento de Água e Esgoto de Bauru
Compromissária: Forthy Tubos e Conexões EIRELI - EPP.
Lote 01 – Ítem 01:
Ítem 01 – 3.000 Peça – Registro (tipo ferrule) em liga de cobre, com broca horizontal de 4 (quatro) pontas 
afiadas e com parafuso guia prensado, dotado de roscas de acordo com ABNT NBR ISO NM 7-1, fabricado 
de acordo NBR 13466, 13467,13468 e 13469, diâmetro DNR 20 mm (3/4”).
OBS.: O registro deve possuir rosca interna contínua (sem fim) para a broca horizontal.
Notas: 1) A guarnição (anel de vedação ou arruela) deve ser em poliuretano (PU) transparente ou tonalidade 
branca.
2) Parafuso guia de aço inox ou zincado, fixado sob pressão, isento de cola, resina, solda ou fundido.
3) Broca de vergalhão latão forjado, tipo liga latão forja 377.
4) Os materiais devem conter nome ou marca permanente do fabricante, identificação do lote para 
rastreabilidade e diâmetro correspondente.
5) O material será utilizado em rede de tubo PVC rígido tipo PBA.
Valor Unitário: R$ 17,58    
Marca: IVM
Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses
Assinatura: 14/01/2016

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

068/2015
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo Administrativo nº 4.776/2015 - DAE
Pregão Presencial pelo Sistema de Registro de Preços nº 092/2015 - DAE
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Diversos Cortes de Carne, Frango, Peixe, 
Suíno e embutidos, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital.
Contratante: Departamento de Água e Esgoto de Bauru
Compromissária: Belaris Alimentos Ltda EPP.  
Lote 03 – Ítens 13 ao 14:
Ítem 13 – 840 Kg – PESCADO; MERLUZA; APRESENTACAO EM FILE, SEM COURO/
PELE; CONGELADO; LIMPO;COM COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS E PARASITAS; ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, PESANDO APROXIMADAMENTE 150G POR UNIDADE; EMBALADO EM CAIXA 
PAPELÃO REFORÇADO COM RÓTULO, CARIMBO DE INSPEÇÃO COM VAL. MIN.DE 60 
(sessenta ) dias. A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA – 9 ( DEC.12.428/78 ) E ( MA.2244/97 ) E ODEC.30.691, DE 29/03/52 
E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DETERMINADOS PELA SECRE.AGR; 
UNIDADE DEVERÁ CONFERIR SE O PRODUTO ESTA CONFORME NOTA TÉCNICA 19/09 – 
DPDC, EMB.DEVE CONSTAR PESO LIQ; ( ANTES DO CONGELAMENTO ) E O PESO BRUTO 
após CONGELAMENTO. NÚMERO DE REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE: SIF, SISP ou SIMB
[CONSUMO MÉDIO SEMANAL 140KG]
Valor Unitário: R$ 13,23    
Procedência/Marca: Mar de Sol Indústria de Pescados S.A. / O Pescador – SIF 2103    
Ítem 14 – 840 Kg – PESCADO; PESCADA BRANCA APRESENTACAO EM FILE, SEM COURO/
PELE; CONGELADO; LIMPO;COM COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS; SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS E PARASITAS; ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, PESANDO APROXIMADAMENTE 150G POR UNIDADE; EMBALADO EM CAIXA 
PAPELÃO REFORÇADO COM RÓTULO, CARIMBO DE INSPEÇÃO COM VAL. MIN.DE 60 
(sessenta ) dias. A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA – 9 ( DEC.12.428/78 ) E ( MA.2244/97 ) E ODEC.30.691, DE 29/03/52 
E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DETERMINADOS PELA SECRE.AGR; 
UNIDADE DEVERÁ CONFERIR SE O PRODUTO ESTA CONFORME NOTA TÉCNICA 19/09 – 
DPDC, EMB.DEVE CONSTAR PESO LIQ;( ANTES DO CONGELAMENTO ) E O PESO BRUTO 
após CONGELAMENTO.NÚMERO DE REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE: SIF, SISP ou SIMB
[CONSUMO MÉDIO SEMANAL 140KG]
Valor Unitário: R$ 13,23    
Procedência/Marca: Mar de Sol Indústria de Pescados S.A. / O Pescador – SIF 2103    
Lote 09 – Ítens 27 ao 28:
Ítem 27 – 2800 Kg – COXA E SOBRECOXA DE FRANGO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 03 E NTA 76 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) E M.A 22444/97, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE REGISTRO NO SIF/DIPOA/SISP; FRANGO SEMI-PROCESSADO; DE 1ª 
QUALIDADE; COXA E SOBRE COXA, PARTES INTEIRAS, SEM TEMPERO, CONGELADO, SEM 
MANCHAS E PARASITAS. APARÊNCIA: ASPECTO, COR, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS; 
EMBALAGEM PRIMÁRIA ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
PESANDO ENTRE 01(UM) KG OU 02(DOIS) KG. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE 
PAPELÃO LACRADA PESANDO ENTRE 10 KG E 20 KG. NÚMERO DE REGISTRO NO ORGÃO 
COMPETENTE: SIF, SISP ou SIMB [CONSUMO MÉDIO SEMANAL 220KG]
Valor Unitário: R$ 5,662    
Procedência/Marca: Abatedouro de Aves Califórnia / Gonzales – SISP. 0097 
Ítem 28 – 1700 Kg – FILÉ DE PEITO DE FRANGO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA 03 E NTA 76 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) E M.A 22444/97, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE REGISTRO NO SIF/DIPOA/SISP; FRANGO SEMI-PROCESSADO; 
DE 1ª QUALIDADE; PEITO; SEM OSSO E SEM PELE; PARTES INTEIRAS; SEM TEMPERO, 
CONGELADO, SEM MANCHAS E PARASITAS. APARÊNCIA: ASPECTO, COR, SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS; EMBALAGEM PRIMÁRIA: ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO; 
ATÓXICO; RESISTENTE; PESANDO ENTRE 01(UM) KG OU 02 (DOIS) KG. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO LACRADA PESANDO ENTRE 10 KG E 20 KG. NÚMERO 
DE REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE: SIF, SISP ou SIMB [CONSUMO MÉDIO SEMANAL 
110KG]
Valor Unitário: R$ 9,36    
Procedência/Marca: Vibra Agroindustrial S/A. / Nat – SIF 2212 
Vigência da Ata de Registro de Preços: 06 (seis) meses
Assinatura: 31/12/2015
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATOS - DAE
PUBLICAÇÃO PARA FINS DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93.

Contrato nº 002/2016
Processo Administrativo nº 1870/2014-DAE
Concorrência Pública nº 003/2015-DAE
Contratante: Departamento de Água e Esgoto de Bauru.
Contratada: Hidrosan Engenharia SS Ltda
Assinatura: 20/01/2016
Objeto: Contratação de empresa para elaboração do projeto executivo de recuperação e de 
modernização da ETA do Rio Batalha e do sistema de tratamento dos resíduos gerados na ETA, para 
a vazão máxima de tratamento de 550 L/s, conforme descrito no Edital Concorrência Pública nº 
003/2015 e seu Anexo I.
Nota de Empenho Global nº 248, de 20 de janeiro de 2016, no valor de R$1.390.000,00 (Um milhão 



11DIÁRIO OFICIAL DE BAURU TERÇA, 26 DE JANEIRO DE 2.016

trezentos e noventa mil reais).
Valor do Contrato: R$1.390.000,00 (Um milhão trezentos e noventa mil reais).
Vigência do Contrato: 18 (dezoito) meses.

SERVIÇO DE RECEITA
PROCESSOS DE ANÁLISE DE CONTA DE ÁGUA 

DEFERIDOS:

PROCESSO INTERESSADO

4254/2014 Rita de Cassia Zonzini

4980/2014 Joao Dias Affonso

7364/2014 Antonio Martins Filho 

751/2015 Antonio Donizete Sardinha

1236/2015 Dorival Kitakawa Lima

3565/2015 Angela Maria Janini da Silva

4453/2015 Luiz Otavio Bonacci

5682/2015 Gislei Aparecida Silva de Almeida

6056/2015 Nivaldo Araujo Costa

6092/2015 Gerson Menossi

6145/2015 Elton Carlos Ferreira da Silva Junior

6417/2015 Osvaldo Aparecido Colasso

6478/2015 Maria dos Santos Queiroz

6503/2015 Ademir dos Santos

6520/2015 Roseli Alves da Silva

6624/2015 Manoel Messias dos Santos

INDEFERIDOS:

PROCESSO INTERESSADO

10519/2007 Raimundo da Silva

6547/2014 Elioena Asckar Fanton

3929/2015 João Alves da Silva

4551/2015 Gilson Richard Moreira

4718/2015 Valdecir Rosa

4801/2015 Luis Fernando Queiroz

4984/2015 Waldo Leandro Avallone de Souza

PARCIALMENTE DEFERIDOS:

PROCESSO INTERESSADO

578/2015 Pedro Camargo

3281/2015 Nivaldo Bono Ribeiro

3831/2015 Leonice Bernardino Tavares Simoes

6592/2015 Sandoval Pereira de Souza

CONCLUÍDOS CONFORME RESOLUÇÃO 01/2014 CAPÍTULO II ART. 4º PARAG. UNICO
À DISPOSIÇÃO PARA CONSULTA

PROCESSO INTERESSADO

6609/2015 Neliane de Cassia Biffe de Oliveira

RESOLUÇÃO N.º 001 DE 11 DE JANEIRO DE 2016

Permite à servidora pública municipal do DAE, Luciana Perpétua Farias, o uso de um imóvel de 
propriedade do Departamento de Água e Esgoto de Bauru.

O CONSELHO ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU, 
no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 1.006, de 24 de dezembro de 1.962, e:

CONSIDERANDO a necessidade em manter os serviços de captação de água do rio Batalha em perfeitas 
condições de funcionamento;

Processo Seletivo nº 004/2015 -
Auxiliar de Serviços Funerários – EMDURB

A EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU - 
EMDURB, Bauru/SP torna público a todos os interessados, o RESULTADO DO RECURSO 
protocolado em relação ao RESULTADO da  PROVA PRÁTICA do Processo Seletivo nº 
004/2015 - Auxiliar de Serviços Funerários. 

Protocolo Resultado
761/2016  Indeferido

Bauru, 26 de Janeiro de 2016.
Comissão Organizadora

EMDURB - Empresa Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Rural

Antonio Mondelli Júnior
Presidente

Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru
Pça João Paulo II, s/n.º - Terminal Rodoviário

http://www.emdurb.com.br
Pabx : ( 14 ) 3233 9000

administracao@emdurb.com.br			   presidencia@emdurb.com.br
sistemaviario@emdurb.com.br			   limpezapublica@emdurb.com.br

CONSIDERANDO que a Estação de Captação de Água do rio Batalha opera dia e noite e que há 
necessidade da presença constante dos servidores que prestem serviço no local;

CONSIDERANDO que o DAE possui imóveis funcionais localizados dentro da Estação de Captação de 
Água do rio Batalha,

RESOLVE

Art.1º:  Fica permitido à servidora Luciana Perpétua Farias, matrícula funcional n.º 103.017, o uso de 
um imóvel de propriedade do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, localizado na Estação de Captação 
de Água do Rio Batalha, Casa n.º 06, na cidade de Bauru-SP.

Art.2º:  Do termo de permissão deverão constar, dentre outras condições, obrigatoriamente as seguintes:

a) prazo determinado de 02 (dois) anos para o uso, podendo, no silêncio das partes, ser prorrogado 
automaticamente por igual período, ou ainda, ser rescindido o termo de permissão antes desse prazo, 
conforme conveniência da Administração;

b) utilização do imóvel com a exclusiva finalidade de moradia do Permissionário e de seus familiares;

c) devolução do imóvel por desvio de finalidade ou interesse do DAE, 30 (trinta) dias depois de notificado 
o Permissionário;

d) manutenção, guarda e conservação do imóvel por parte do Permissionário, o qual assumirá a 
responsabilidade  por todos os fatos decorrentes do uso;

e) toda e qualquer edificação ou benfeitoria a ser introduzida no imóvel será de exclusiva responsabilidade 
do Permissionário e não poderá ser objeto de indenização por parte do Município quando da devolução do 
imóvel;

f) onerosidade da permissão.

Art. 3º:	  Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Conselho Administrativo do Departamento de Água e Esgoto de Bauru, em 11 de janeiro de 2016.

GIASONE ALBUQUERQUE CANDIA
Presidente do Conselho Administrativo

NEWTON CARLOS PEREIRA FERRO
Membro do Conselho

ISIDORO MIGUEL XAVIER
Membro do Conselho
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Processo Seletivo nº 004/2015 -
Auxiliar de Serviços Funerários – EMDURB

A EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU - 
EMDURB, Bauru/SP torna público a todos os interessados, NOVO CRONOGRAMA para o 
Processo Seletivo nº 004/2015 - Auxiliar de Serviços Funerários.

OCORRÊNCIA DATA

Publicação do Resultado dos recursos interpostos sobre a Prova 
Prática e  republicação da convocação para o sorteio de desempate 
da classificação final

26/01/2016

Sorteio para os convocados 01/02/2016

Publicação da classificação final do processo seletivo 02/02/2016

Período para interposição de recurso sobre a classificação final 03 a 11/02/2016

Publicação do resultado dos recursos interpostos sobre a 
classificação final e classificação final 13/02/2016

Homologação do concurso 13/02/2016

Bauru, 26 de Janeiro de 2016.
Comissão Organizadora

Processo Seletivo nº 004/2015 -
Auxiliar de Serviços Funerários – EMDURB

A EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE BAURU 
- EMDURB, Bauru/SP torna público a todos os interessados, a CONVOCAÇÃO PARA O 
SORTEIO DE DESEMPATE DOS RESULTADOS DA CLASSIFICAÇÃO FINAL entre 
os candidatos abaixo para o Processo Seletivo nº 004/2015 - Auxiliar de Serviços Funerários, 
de acordo com as seguintes orientações:  

Data: 01/02/2016 (SEGUNDA-FEIRA).
Local: Funerária Municipal de Bauru
Endereço: Avenida Rodrigues Alves, 19, Vila Cardia, 17013-242
Período: Manhã (horário local)
Horário do sorteiro: QUINZE MINUTOS antes do seu horário estabelecido na tabela 
abaixo

OBS: O não comparecimento ao sorteio retira todo o direto a posterior reclamação/
recurso do candidato

Horário Candidatos

8:30h EVANDRE ERIC FERNANDES AVILA

8:30h DIEGO WENCESLAU DOS SANTOS

8:30h CRISTIANE MARIA DA SILVA BRAJATO

8:30h ANA CECILIA DANTAS ZANIRATO

8:30h MARCO ANTONIO RUEDA

8:30h FABIANA DE SOUZA PERES

8:30h PEDRO SERRA LOPES

8:30h CLEBER APARECIDO DIAS TIAGO 

8:30h ANA CAROLINE SPANAVERO FERREIRA

8:30h JOSÉ MARIA FRANCELINO

8:30h ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA BORGES

8:30h SERGIO NUNES MAGALHAES NETO

8:30h LUIZ GUILHERME BRANDÃO FACIN

8:30h KELLY BRITTO DA SILVA

8:30h JULIANA ZATTI MORETTI

8:30h DANIEL VASCONCELOS VILHARBA

8:30h RAFAEL VASCONI DE SEIXAS 

8:30h CARLOS DAVIS SIMÕES

8:30h GUILHERME AFONSO RAMIRO DA SILVA

8:30h ESTER RIBEIRO

8:30h FABIO PEREIRA MENDES

8:30h NIVALDO RIBEIRO DE MORAES

8:30h ROBERTA APARECIDA RODRIGUES MOISES

8:30h JULIANO DE JESUS MARTINS

8:30h LUIZ ROBERTO TORQUATO DA CUNHA

8:30h SERGIO CANDIDO

Horário Candidatos

09:00h MARIA JOANA FERREIRA CAMPOS

09:00h LUIS ANTONIO TEODORO

09:00h ELSIMAR CONCEICAO DOS SANTOS

09:00h ANDRÉ LINYKER TAVARES SANTOS

09:00h JANE CRISTINA DA SILVA

09:00h TAMIRES MONIQUE SOUTO

09:00h CLEIDE DOS SANTOS DONEDA

09:00h BRUNO HENRIQUE FABBRO

09:00h JOSE FERREIRA DA SILVA

09:00h HAMILTON AGENOR MOREIRA CANGUSSU

09:00h CRISTIANO MILTON DE SOUZA
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09:00h MARCIO ADRIANO MOÇO

09:00h VANESSA MATIAS DE OLIVEIRA

09:00h EDILEUZA MARCELINO

09:00h RODRIGO JOSE DE SOUZA

09:00h RAFAEL TIEPPO FREDDI

09:00h LEANDRO ZERLIN PENTEADO

09:00h EDUARDO APARECIDO BARBOSA DA SILVA

09:00h LUIZ ROBERTO DOS SANTOS SILVA

09:00h EDILEIA DE ALMEIDA SILVA

09:00h JOSÉ INÁCIO OLIVEIRA REIS

09:00h SHARON LEE MENEZES ALVES

Bauru, 26 de Janeiro de 2016.
Comissão Organizadora

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/16 - PROCESSO Nº 6678/15
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA  EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB torna 
público e para conhecimento dos interessados que fará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/16 –   Processo nº 6678/15, regime menor preço. Abertura da sessão em 
04/02/2016 às 09 horas, na Praça João Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru 
– SP, Sala de Reuniões da EMDURB, quando se dará recebimento e abertura das propostas, 
referente a  contratação de empresa especializada na implantação e operacionalização 
do programa de tratamento preventivo e corretivo para o Controle de Vetores e Pragas 
Urbanas nas dependências do Aterro Sanitário de Bauru,  que encontra-se detalhadamente 
descrito e especificado no ANEXO I deste Edital.
O edital está disponível no site: www.emdurb.com.br, licitações e na EMDURB, Praça João 
Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru – SP, piso superior, setor de compras das 
8h às 12h e das 13h às 17 h, informações sobre o edital no e-mail: martasouza@emdurb.com.br, 
ou pelo telefone (0xx14) 3233-9040.
Bauru, 26 de Janeiro de 2016.
Comissão de Licitação.

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2015
Proc. nº 7413/2014 -  Pregão Presencial nº 020/2014.
Contratante: EMDURB – Contratada: BIOAGRI AMBIENTAL LTDA.
Objeto: CONTRATANTE e a CONTRATADA, de comum acordo, conforme previsto no art. 
57, II da Lei 8.666/93 e cláusula 2.1 do Contrato, pactuam a prorrogação do presente contrato, 
cujo objeto segue descrito no quado abaixo, por 12 (doze) meses pelo período compreendido de 
06/01/16 à 05/01/17, perfazendo ao final desta prorrogação 24 meses de vigência do instrumento 
em questão.
A CONTRATANTE e a CONTRATADA, de comum acordo nos termos da cláusula 13.1 “e” 
do Edital de Licitação Pregão Presencial nº 020/2014 e artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
pactuam o ACRÉSCIMO DE ATÉ 25% (vinte e cinco por cento) do item único do objeto 
contratado, alterando de 32(trinta e duas) para 36 (trinta e seis) unidades de mão de obra 
contratada.
A CONTRATANTE e a CONTRATADA, de comum acordo, conforme previsto no art. 65, 
inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93, pactuam a alteração da cláusula 2.2 do Contrato 
que diz: “2.2 – Findo os 12 (doze) meses, e havendo prorrogação, será utilizado como índice 

de correção, a variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro 
índice oficial que venha a substituí-lo expressamente determinado pelo Governo Federal, tendo 
como data base à data da assinatura do presente contrato”. Assim, com base no previsto no art. 
40, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 3º da Lei nº 10.192/2001, passa a redação da 
citada cláusula para:
“2.2 – Findo os 12 (doze) meses, e havendo prorrogação, será utilizado como índice de correção, 
a variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro índice oficial 
que venha a substituí-lo expressamente determinado pelo Governo Federal, tendo como data 
base, à data em que foi ofertada a proposta pela CONTRATADA, ou seja, 10/12/2014.”
Fica pactuado a renúncia do reajuste referente ao acumulado no período pelo IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), previsto na cláusula 2.2, do contrato em epígrafe. 
O valor unitário pago à CONTRATADA permanece em R$ 1.421,88 (um mil, quatrocentos 
e vinte e um rais e oitenta e oito centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 51.187,68 
(cinquenta e um mil, cento e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos), considerando o 
acréscimo previsto na cláusula 1.2 acima.

Item Qte Un. Descrição Vr. Unit. Vr. Total

Único 36 M.O.

Coleta, análise e emissão de 
relatório das águas coletadas nos 
poços de monitoramento e córrego 
superficial próximos ao Aterro 
Sanitário de Bauru.

R$ 1.421,88 R$ 51.187,68

Continuam em vigor as demais cláusulas contidas do contrato que não foram objeto do presente 
termo aditivo.
Assinatura: 22/12/2015
Bauru, 26 de janeiro de 2016.
Presidente da EMDURB.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 8518/15 - Pregão Presencial nº 021/15
Notificamos aos interessados no processo em epígrafe que o julgamento e a classificação 
havidos, foi devidamente homologado pelo Presidente da EMDURB e seus objetos adjudicado 
para as empresas LUIZ RAMOS NETTO MEI., os itens 01, 02, 07, 08, 16, 21, 22 e 30; para 
a empresa CRISTIANO DE SOUZA AMARO BAURU ME., os itens 03, 05, 06, 10, 15, 19, 
23, 25, 26, 27 e 28.; para a empresa GRAFICA E EDITORA CANAAN LTDA. ME, os itens 
09, 12, 14, 17, 20 e 24; para a empresa GRAFICA IPÊ LTDA., os itens 04 e 29. os itens 11, 
13 e 18  restaram FRACASSADOS.
Objeto: Quantidades estimadas para 12 (doze) meses, conforme quadro abaixo:

Item QUANT. UN. DESCRIÇÃO Valor Unitário Valor Total

01 900 Talão Auto de Infração e Imposição 
de Multas 6,00 5.400,00

02 050 Blocos Papel Ofício EMDURB 7,90 395,00

03 100 Blocos Papel rascunho 4,49 449,00

04 036 Milheiro Formulário Contínuo extra 
copy (2 vias): 98,00 3.528,00

05 8.500 Blocos
Tarifa de Embarque Azul, 
embalagens com 100 blocos e 
numerado.

0,52 4.420,00



14 DIÁRIO OFICIAL DE BAURU TERÇA, 26 DE JANEIRO DE 2.016

06 1.500 Blocos Recibo de venda de talões de 
Área Azul 1,94 2.910,00

07 1000 un. Capa para Processo de 
Recurso: 0,50 500,00

08 2.000 un. Envelope ofício 0,13 260,00

09 4.000 un. Capa de Processo Amarela. 0,50 2.000,00

10 10000 un. CARTÃO DE PROTOCOLO 0,03 300,00

11 600 un.

ADESIVO VISTORIADO 
MOTO TAXI/MOTO FRETE 
ARTE PRONTA EM ANEXO 
5 x4

FRACASSADO

12 8.000 Un. Capa de Processo Azul. 0,66 5.280,00

13 450 un.
ADESIVO VISTORIADO 
TAXI/ESCOLAR  ARTE 
PRONTA EM ANEXO 8 x 6

FRACASSADO

14 040 Blocos Talão de taxas 8,55 342,00

15 500 un. Ficha para lançamento de 
óbitos 0,29 145,00

16 300 Blocos Requisição de combustível 3,67 1.101,00

17 030 Blocos Atestado de Saúde 
Ocupacional 18,45 553,50

18 750 un.

ADESIVO PARA 
CAPACETE MOTO TAXI  
ARTE PRONTA EM ANEXO 
NUMERADOS EM PAR – 4 
x 7

FRACASSADO

19 030 Blocos Receituário Médico 4,99 149,70

20 150 Blocos

CONTROLE DE TRÁFEGO 
COLETA DE LIXO  
DOMICILIAR COM UMA 
VIA FRENTE E VERSO 
NUMERADO

6,93 1.039,50

21 020 Blocos Comunicado de Ocorrência de 
Catraca 5,28 105,60

22 040 Blocos ORDEM DE SERVIÇO 
MANUTENÇÃO 2,80 112,00

23 150 Blocos Controle de Viagem 2,90 435,00

24 400 un. Pasta em KRAFT 4,95 1.980,00

25 020 Blocos Ordem de Serviço - Limpeza 
Publica 7,40 148,00

26 020 Blocos RELATÓRIO DE CATA 
GALHOS 5,45 109,00

27 1000 un.
ENVELOPE TIMBRADO 
SACO TAMANHO 24X34 
CM ,  "EMDURB"

0,52 520,00

28 300 un. ENVELOPE JARI - II 1,10 330,00

29 004 Mil GUIA DE RECEITA 302,00 1.208,00

30 1000 un. FICHA DE CONSULTA 
MÉDICA unidades 0,10 100,00

Condições de Pagamento: 30 dias após recebimento do objeto.
Bauru, 26 de Janeiro de 2016
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 047934
Processo nº 1061/15 – Pregão Registro de Preço 006/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: RAPHAEL BERGAMINI PIRES ME.
Objeto: 15 SC50 Cimento CP – II – F - 32.
Valor total: R$ 403,50
Condições de Pagamento: 30 dias após o recebimento do objeto.
Assinatura: 21/01/15
Bauru, 26 janeiro de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 047933
Processo nº 2426/15 – Pregão Registro de Preço 011/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA.
Objeto: 12 cm Centimetragem em jornal.
Valor total: R$ 88,80
Condições de Pagamento: 30 Dias após a publicação.
Assinatura: 21/01/16
Bauru, 26 janeiro de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 047932
Processo nº 5477/15 – Pregão Registro de Preço 038/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: E. A. TUSCHI COMBUSTIVEIS.
Objeto: 1.720 L Álcool (combutiveis), 982 L Gasolina.
Valor total: R$ 8.254,42
Condições de Pagamento: 10° Dias úteis do mês.
Assinatura: 21/01/16
Bauru, 26 janeiro de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 047931
Processo nº 5477/15 – Pregão Registro de Preço 038/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: E. A. TUSCHI COMBUSTIVEIS.
Objeto: 230 L Gasolina.
Valor total: R$ 782,37
Condições de Pagamento: 10° Dias úteis do mês.
Assinatura: 21/01/16
Bauru, 26 janeiro de 2016.
Presidente da EMDURB.
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FUNPREV - Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru

Donizete do Carmo dos Santos
Presidente 

www.funprevbauru.com.br
Criada pela Lei 4830 de 17 de maio de 2002, tem como objetivo gerir Regime de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru da Administração Direta Autar-
quia Fundacional e da Câmara e os recursos Previdenciários.

HORÁRIOS E LOCAL DE ATENDIMENTO
Rua Rio Branco, nº 19-31, Vila América, CEP 17040-037 

Segunda à Sexta das 8h às 12h e das 13h às 17h.
Atendimento da Divisão Previdenciária

(Seção de Benefícios e Seção de Aposentadorias e Pensões)
Segunda à Sexta das 13h às 16h30min.

TELEFONES
3223-7071 / 3227-1444
3223-7719 / 3223-7000
3223-7901 / 3223-6433

EMAILS
-presidencia_funprev@bauru.sp.gov.br

-controla_funprev@bauru.sp.gov.br
-juridico_funprev@bauru.sp.gov.br  

-adm_funprev@bauru.sp.gov.br
-financeiro_funprev@bauru.sp.gov.br

-previdencia_funprev@bauru.sp.gov.br
-cpd@funprevbauru.com.br

-conselho@funprevbauru.com.br
-folpag@funprevbauru.com.br

-servsocial@funprevbauru.com.br
-economista1@funprevbauru.com.br
-contabilidade@funprevbauru.com.br

-beneficios@funprevbauru.com.br

OUVIDORIA
-ouvidoria@funprevbauru.com.br

Canal condutor de opiniões, reclamações e denuncias, garantindo o principio da ética, da efici-
ência e da transparência.

!!!ATENÇÃO APOSENTADOS E PENSIONISTAS!!!!
RECADASTRAMENTO ANUAL SERÁ NO “MÊS DO SEU ANIVERSÁRIO”

Informamos que a partir de Janeiro/2014, todos os aposentados e pensionistas que recebem pro-
vento (pagamento) através da FUNPREV, deverão realizar o recadastramento (prova de vida) 
no mês de aniversário, devendo comparecer na sede da Fundação - Rua Rio Branco nº 19-31, 
Vila América, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, nos dias úteis, munidos dos seguintes 
documentos: RG/CPF/Comprovante de residência, sob pena de suspensão do (provento) paga-
mento.

COMUNICADO
A Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru - FUNPREV 
comunica que a partir de 18 de julho de 2014 o horário de atendimento ao público, presencial 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 047930
Processo nº 4421/15 – Pregão Registro de Preço 027/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA.
Objeto: 30 PC Pneu radial 275/80 – R22.5.
Valor total: R$ 29.040,00
Condições de Pagamento: 30 Dias após a publicação.
Assinatura: 21/01/16
Bauru, 26 janeiro de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 047929
Processo nº 2426/15 – Pregão Registro de Preço 011/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA.
Objeto: 16 cm Publicação – em centimetros.
Valor total: R$ 118,40
Condições de Pagamento: 30 Dias após a publicação.
Assinatura: 21/01/16
Bauru, 26 janeiro de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 047928
Processo nº 2426/15 – Pregão Registro de Preço 011/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA.
Objeto: 24 cm Publicação – em centimetros.
Valor total: R$ 177,60
Condições de Pagamento: 30 Dias após a publicação.
Assinatura: 21/01/16
Bauru, 26 janeiro de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 047927
Processo nº 2426/15 – Pregão Registro de Preço 011/15
Contratante: EMDURB – Compromissária: JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA.
Objeto: 12 cm Publicação – em centimetros.
Valor total: R$ 88,80
Condições de Pagamento: 30 Dias após a publicação.
Assinatura: 21/01/16
Bauru, 26 janeiro de 2016.
Presidente da EMDURB.

NOTIFICAÇÃO VEÍCULO ABANDONADO
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB, NOTIFICA  
NOVAMENTE o Sr. Proprietário do veículo, modelo VAN, cor BRANCA , onde o mesmo 
consta descaracterizado, sem qualquer identificação tanto chassi quanto placa, que encontra-
se estacionado na Rua Walter Belian, qd 08, VL Paulista, neste Município, para que proceda 
a remoção do mesmo ou apresente defesa, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 
multa e apreensão do veículo, conforme disposto na Lei 6.404/2013 e Dec. 12.258/2013.
Bauru, 26 de janeiro de 2016.
Presidente da EMDURB.

NOTIFICAÇÃO VEÍCULO ABANDONADO
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB, NOTIFICA 
o Sr. Proprietário do veículo marca VW, modelo GOL de placas NHB 0499, que encontra-
se estacionado na Rua Theofilo Feliciano da Silva, Q01, NC Jose Regino, neste Município, 
para que proceda a remoção do mesmo ou apresente defesa, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, sob pena de multa e apreensão do veículo, conforme disposto na Lei 6.404/2013 e Dec. 
12.258/2013.
Bauru, 26 de Janeiro de 2016
Presidente da EMDURB.

NOTIFICAÇÃO VEÍCULO ABANDONADO
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB, NOTIFICA 
o Sr. Proprietário do veículo marca GM, modelo OMEGA de placas CEN 7300, que encontra-

se estacionado na Rua Galvão de Castro, Q13, JD Coralina, neste Município, para que proceda 
a remoção do mesmo ou apresente defesa, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 
multa e apreensão do veículo, conforme disposto na Lei 6.404/2013 e Dec. 12.258/2013.
Bauru, 26 de janeiro de 2016
Presidente da EMDURB.
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Atos da Diretoria

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N.º 15/2016: PRORROGANDO A CESSÃO da servidora ISABEL CRISTINA 
MARTINEZ LOPES, RG 10.969.680-3, Assistente em Manutenção Conservação e Transporte 
- Servente de Limpeza, para prestar serviços à Prefeitura Municipal de Bauru, com prejuízo de 
seus vencimentos a partir de 01/01/2016 à 31/12/2016.

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Bauru, 25 de janeiro de 2016.

Divisão Previdenciária

CONVOCAÇÃO

Convocamos os(as) servidores abaixo relacionados(as) a comparecerem à FUNPREV, 
localizada na Rua Rio Branco, n.º 19-31 – Vila América, no próximo dia 16 de fevereiro de 
2016 às 12h, atendimento por ordem de chegada, munidos(as) de atestados e exames médicos 
que estejam em sua posse, a fim de serem avaliados(as) por Junta Médica.
Esclarecemos que o não comparecimento implicará na suspensão do pagamento dos proventos 
de aposentadoria ou do benefício auxílio-doença.

Nome RG

Adilson Garcia da Costa 19.668.990

Marcelo Giampa Ticianeli 20.307.333-2

Maria Lúcia Cachucho Dias 13.502.674

Valdecir Antônio Franco 15.803.192

Vera Lúcia Domeneghetti Smaniotto 13.253.283

Valores do Subsídio e da Remuneração dos 
Cargos Públicos do Poder Legislativo

(Parág. 6 do art. 39 da Constituição Federal com a redação dada
pelo artigo 5º da Emenda Constitucional nº 19/98).

Subsídio do Vereador:
Lei 6.176/2012, alterada pelas Leis 6.237/2012, 6.345/2013 e 6509/2014 - R$7.845,21

Remuneração dos Cargos Públicos
(Vencimentos e Gratificações)

Cargo					     Vencimento	 Gratificação
Agente de Segurança Legislativa		  2.449,87		  12,0%
Agente de Serviços Auxiliares I		  2.160,27
Agente de Serviços Auxiliares II		  2.198,85
Analista de Sistemas			   5.348,54		  30,0%
Analista de Apoio Espec. Tec. Informação	 5.348,54
Assessor de Apoio Legislativo		  4.676,32
Assessor de Imprensa			   4.676,32		  15,4%
Assessor Parlamentar			   4,676,32		  15,4%
Assistente Legislativo I			   3.442,18
Assistente Legislativo II			   4.091,73
Assistente Legislativo III			   4.676,32
Assistente Parlamentar			   4.676,32
Assistente Parlamentar do Presidente		  4.676,32
Assistente Técnico em Informática		  3.442,18
Auxiliar de Serviços Gerais I			   1.174,80
Auxiliar de Serviços Gerais II		  1.269,28
Chefe de Gabinete				    7.010,67		  30,8%
Chefe de Serviço 				    6.121,63		  15,4%
Consultor Administrativo Financeiro		  7.010,67		  30,8%
Consultor Jurídico				    7.010,27		  30,8%
Diretor 					     7.010,27 		 30,8%
Editor de Vídeo				    4.676,32		  35,4%
Jornalista					    4.676,32		  15,4%
Locutor					     2.900,93		  20,0%
Operador Técnico de Áudio e Vídeo		  4.091,73		  15,4%
Operador de Telecomunicações  		  2.900,93
Operador de Câmara			   4.091,73		  15,4%
Operador Máster				    4.091,73		  15,4%
Recepcionista				    2.449,87
Repórter Fotográfico			   4.676,32		  15,4%
Secretária da Presidência			   5.348,54 		 15,4%
Técnico de Manutenção			   2.900,93
Vigia					     2.278,41

Bauru, 22 de janeiro de 2016.

WILSON BERTACHINI VOLPE
Dir. Recursos Humanos

e por telefone, na DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA (Seção de Aposentadorias e Pensões e na 
Seção de Benefícios), em conformidade com o procedimento administrativo n.º 2332/2014, 
será nos seguintes moldes: 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA:
PERÍODO DA TARDE DAS 13h às 16h30min.

- Atendimento para fins de inscrição de segurado obrigatório e/ou inclusão de dependentes 
(dentre outros);
- Atendimento para assuntos inerentes a aposentadoria (averbação de tempo de contribuição, 
simulação de aposentadoria, dentre outros), e pensão por morte.

Não haverá alteração no horário de atendimento do setor de Perícia Médica, Serviço Social e 
nas atividades referentes ao Enquadramento PCCS, permanecendo o horário de atendimento ao 
público de Segunda a Sexta-Feira das 08h às 12h e das 13h às 17h. 


